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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.928, DE 24 DE ABRIL DE 2025

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO  NO  VALOR  DE  R$
20.000,00,  PARA  SUPLEMENTAR
DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS  DO
PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, com fundamento na Lei local nº 5.311, de 03.12.2024,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura no Departamento de

Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças de um crédito de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
para a suplementação da seguinte dotação orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.25  SUBSECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E

TRÂNSITO
44.90.51 Obras e Instalações
C o n t a

574..........................................................................R$
20.000,00

Parágrafo  único.  A  suplementação  será  feita  com
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.25  SUBSECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E

TRÂNSITO
44.90.51 Obras e Instalações
C o n t a

573..........................................................................R$
20.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ , 24 de
abril de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
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1 -   INTRODUÇÃO 

 

   O presente estudo tem a finalidade de identificar o impacto que poderá causar o 

funcionamento de uma reforma de um imóvel.  

 

   O objetivo será mensurar os impactos possíveis de impactar a vizinhança 

caracterizando-os de positivos e negativos e de também propor medidas mitigadoras de 

qualquer eventual impacto causado pela atividade. 

 

 
 

2-  INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

 

1.1 Identificação do empreendimento: 

Sito o imóvel a ser reformado e ampliado na Rua Paiaquás, 575 na quadra 51, parte do lote 

12 no Centro CEP 17600-250 na Estância Turística de Tupã, no Município de Tupã no 

Estado de São Paulo. 

 

1.2 Áreas do projeto: 
TERRENO (7,50 X 25,00)     187,50 m2 

EXISTENTE (MATRICULA 5.549)     98,06 m2 

EXISTENTE A REGULARIZAR PAVIMENTO TÉRREO    47,29 m2 

EXISTENTE A REGULARIZAR PAVIMENTO SUPERIOR     70,90 m2 

TOTAL EXISTENTE A REGULARIZAR    118,19 m2 

TOTAL EXISTENTE “In Loco”      216,25 m2 

A AMPLIAR PAVIMENTO TÉRREO      23,70 m2 

TOTAL DO PAVIMENTO TÉRREO     169,05 m2 

TOTAL DO PAVIMENTO SUPERIOR      70,90 m2 

TOTAL DA CONSTRUÇÃO      239,95 m2 

ÁREA DA REFORMA         41,02 m2 

ÁREA LIVRE          18,45 m2 

TAXA DE OCUPAÇÃO DO TERRENO        90,16 % 

OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR      23,63 m2 

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO        1,279733 

1.3 Identificação do proprietário: 

Dr. ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

                                                          CPF 407.745.978-87          

                                                        RG 4.337.313-6-SSP/SP 

Rua Guaranis, 816 no Centro, CEP 17.601-140 nesta Estância Turística de Tupã 

Município de Tupã   I   São Paulo 
 

josé edivaldo 
sanches 
lovato

Assinado de forma 
digital por josé edivaldo 
sanches lovato 
Dados: 2025.04.14 
11:20:50 -03'00'



Município de Tupã QUINTA | 24/04/2025 Ano 5 | Edição 862 9

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

        EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança                                                                                        

 

6 
 

1.4 Equipe Técnica: 

Responsável / Nome:   JOSÉ EDIVALDO SANCHES LOVATO 

Qualificação profissional:   Arquiteto e Urbanista  

Cargo:     Arquiteto Master - Expert Witness 

Nº do Conselho:    CAU/BR  A17553-6/SP 

Endereço:    Rua Paiaquás, 745 no Centro CEP 17.600-250 

Cidade:       Estância Turística de Tupã/SP 

Email:     arquiteto@edivaldosanches.arq.br 

 

 

 

Auxiliar Técnica/ Nome:   Jaqueline Martins Ragazzi     

Qualificação profissional:   Acad. Arquitetura e Urbanismo 

Cargo:     Projetista 

Endereço:    Rua Paiaquás, 745 no Centro CEP 17.600-250 

Cidade:       Estância Turística de Tupã/SP 

Email:     arquiteto@edivaldosanches.arq.br 

 

1.5 Retificação e assuntos anexos: 

Responsável / Nome:   JOSÉ EDIVALDO SANCHES LOVATO 

*Foram feitos justificativas a partir do “item 7- Opção de locação.” 

 

   

  

3-   CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

 

Localização do empreendimento:  O local do projeto localiza-se na região central do  

                                                                Município de Tupã, no Estado de São Paulo. 

 

Atividade:   Será atividade comercial com a ocupação a ser 

definida após a locação das salas, mas tem 

prioridade para prestação de serviços profissionais 

 

Zoneamento:     ZPR – Zona de Preferência Residencial  
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Figura 1 -  Localização do zoneamento do imóvel existente a ser reformado e ampliado. 
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4-          CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE 

 
    O imóvel existente a ser reformado e ampliado, desenvolverá a atividades 

comercial com a ocupação a ser definida após a locação das salas, mas tem prioridade para 

prestação de serviços profissionais 

 

   O funcionamento compreende horário comercial  

  Todas as licenças municipais, estaduais e federais exigidas, serão  

providenciadas a partir da aprovação do projeto que está em fase de aprovação de projeto 

e alvará de funcionamento junto à Prefeitura Municipal de Tupã. 

 

  As atividades em sua licença no cadastro nacional da pessoa jurídica 

enquadrarão de acordo com a inscrição do escritório de contabilidade. 
 

  O serviço prestado será apenas aluguel de salas  

Horário atendimento ao público a ser definido pelo locatário. 

 

5-       CAPACIDADE INTERNA 

 

  Serão 08 salas com banheiro e vários locais de uso comum  

Sendo: 01 vaga de moto para obeso  

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS: A ser definido pelo locatário 

           

6-     SISTEMA DE RESÍDUOS 

    HIGIENIZAÇÃO: Através da lavatórios de louça 

      PRODUÇÃO: Apenas de uso humano  
         RELAÇÃO DOS RESÍDUOS: Categoria domésticos 
   DESTINAÇÃO FINAL: Os resíduos que por ventura aparecerem serão 

classificados como de coleta normal domésticos, poderá optar por colocar as lixeiras 

recicláveis tipo sistema de coleta seletiva de lixo no local de entrada e saída dos pedestres 

e veículos. 
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      SISTEMA DE ARMAZENAMENTO DE MERCADORIAS: A ser definido pelo 

locatário. 
 

   SISTEMA DE ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO: Natural e permanente, caso seja 

necessário em toda a construção nos locais em que a ventilação e iluminação estiverem                                  

deficientes, as mesmas serão complementadas de forma mecânica e artificial                                         

conforme determina o código de obras do Estado de São Paulo.. 

   SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO: “non contemplabitur nec apparebit” 

 

   SISTEMA DE EXPOSIÇÃO DE MERCADORIAS: a ser definido pelo locatário. 

   MAQUINÁRIO A SER UTILIZADO: Poderá prever um Compressor de ar 

convencional . 

  RELAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS: Atividades de atendimento e outros 

serviços. 

  ACESSIBILIDADE:  Será seguida as Normas em vigor e o atendimento às 

regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de acessibilidade da ABNT e na 

legislação específica para entrada da edificação, em especial o decreto 5.296/2004. Sendo 

de exclusiva responsabilidade do proprietário a implantação dos dispositivos necessários 

para a acessibilidade da edificação. 

7-       DIAGNÓSTICO DA ATIVIDADE E IMPACTOS DE VIZINHANÇA 
 

DESCRIÇÃO DOS PRÉDIOS VIZINHOS E UTILIZAÇÃO:   

 

Lateral direita       - Imóvel comercial com locação de serviços. 

                     

Lateral esquerda   - Comercial em construção. 

 

  Frontal   - Imóvel com uso de prestação de serviços.  

 

  Fundos   - Imóvel comercial com locação de serviços. 
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                                  Lateral direita  - Comercial 

                   
                                              Lateral esquerda - Comercial em construção 
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                            Frontal - Imóvel com uso de prestação de serviços  

 
              Fundos - Imóvel comercial com locação de serviços. 
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                   Poderá verificar que o local está se caracterizando área comercial e 

visualmente pode-se verificar a área do local deste estudo que  objetiva apresentar o (EIV)  

Estudo de Impacto de Vizinhança no formato de seu respectivo (RIV) Relatório de Impacto 

de Vizinhança em nada dará oposição quanto a implantação do empreendimento.  

  No que se refere ao item Transito: O sentido de transito é de mão única. 

 

   Não sendo uma via arterial da malha urbana não compromete a construção é 

existente e não compromete  o transito local, lembrando eu as vias arteriais são as avenidas 

e ruas principais  que ligam duas regiões de uma cidade, define-se que elas são controladas 

por semáforos e outros dispositivos o que não consta nestas intermediações. 

  VIA PUBLICA: O imóvel existente a ser reformado e ampliado e a vizinhança 

estão inseridos em uma via pública que em resumo é uma via de comunicação terrestre 

podendo ser rua, avenida, caminho, estrada ou logradouro, pode ser urbana ou rural, para 

circulação pública de pessoas e veículos, neste caso caracteriza urbana e de uma única 

mão, ou seja, lembrando que a via frontal ao imóvel tem um único sentido para o transito dos 

veículos. 

  ACESSO: O imóvel existente a ser reformado e ampliado e a vizinhança é 

favorecido pelo único sentido que a Rua Paiaquás, com a obrigação de PARE a 15 metros 

da intersecção da rua antes de chegar a proximidade do imóvel. 

   Sendo servida o acesso por uma via de comunicação sentido bairro centro que 

tem um fluxo maior de veículos, também consta 02 valetas na intersecção onde diminui a 

velocidade de todos os veículos com a Rua Paiaquás que é a rua de acesso ao imóvel  

   A rua Paiaquás que acessa o imóvel  é de circulação pública de pessoas e 

veículos, neste caso caracteriza via urbana e de uma única mão, ou seja único sentido. 

       GERAÇÃO DE TRÁFEGO:  Não vislumbra nenhuma hipótese do local 

aumentar o fluxo de veículos. 
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GERAÇÃO DE RUÍDO: Não tem expectativas de ruídos a não ser do 

compressor caso seja utilizado pelo locatário sendo nulo a questão de geração de ruídos 

GERAÇÃO DE ODOR: No imóvel dependendo da locação será nula a questão 

de geração de odor. 

  O imóvel existente a ser reformado e ampliado entrará com pedido de solicitação 

de aprovação do alvará CLCB ao Corpo de Bombeiros após a execução da obra e o período 

que anteceder a emissão do Habite-se e Certidão da construção junto a Prefeitura Municipal 

de Tupã. 

 

  A vegetação e arborização urbana no local o imóvel será reformado e ampliado, 

caso sejanecessário será feito o plantio uma de arvore conforme determina  o Plano Diretor, 

Lei Complementar Nº 371 de 20 de Novembro de 2019, no seu capítulo V, referente a da 

arborização urbana em seu Art. 93.  “Os proprietários de imóveis urbanos, edificados ou não, 

são obrigados a realizar o plantio e cultivo de uma árvore adequada defronte ao seu imóvel” 

e que será seguido o inciso § 3°  “Nenhum Alvará ou “Habite-se” poderá ser emitido sem que 

haja o devido plantio, verificado por fiscal municipal que verificará a situação in loco no 

momento da vistoria.” 

    

 
FOTO AÉREA – Percebe-se inumaras arvores no local e no entorno 
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   Por se encontrar em área urbana, a vegetação no entorno do imóvel existente 

a ser reformado e ampliado é abundante, no entanto, pode-se verificar áreas verdes 

preservadas na região imediata, especificamente a área de interesse do estudo tem arvore 

do lado esquerdo e do lado direita da rua Paiaquás que produz sombreamento significativo 

e tão pouco não se observará barreira para ventilação as edificações vizinhas, lembrando 

que o imóvel é existente e não haverá alteração em seu gabarito de altura e nem será 

acrescido nenhum elemento arquitetônico que impeça a ventilação e iluminação aos vizinhos 

e ao entorno. 

 
 

 

 

8-                                      OPÇÃO DE LOCAÇÃO  
 

No decorrer da reforma e ampliação do referido imóvel em estudo, foram feitas 

adequações no layout da edificação para que fosse atendida também as necessidades 

da empresa instalada ao terreno ao lado com a atividade de home care, sendo assim o 

investidor teve o desígnio do layout de adequar de acordo com as necessidades da 

empresa interessada na locação de todas as salas. 

Neste caso no decorrer foi identificado e adaptado para as atividades de Home 

Care, em que a intenção proposta bem como está sendo feito no local a integração física 

de ambos os imóveis para tal finalidade de locação.  

Quanto a vaga para o veículo exigido dentro do plano diretor, a mesma será 

disponibilizada no junto ao imóvel vizinho que pertence ao mesmo proprietário, sendo 

que o resultado desta unificação dos imóveis emque resultará nadisponibilidade de 03 

vagas interna, suprindo de certa forma a vaga anteriormente exigida nos despachos 

anteriores.  
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9 -    CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

INFRA-ESTRUTURA URBANA E AMBIENTAL: A implantação da atividade no 

imóvel existente a ser reformado e ampliado com certeza não irá promover impactos 

perceptíveis com relação à infra-estrutura urbana na região, e não comprometerá as vagas 

existentes na via pública. 

A atividade com certeza não promoverá impactos negativos com relação a 

serviços urbanos e trânsito, não sendo necessárias novas medidas mitigadoras além 

daquelas já descritas nesse relatório de sinalização, sendo que a melhoria da qualidade dos 

serviços pode ser considerada de extremo impacto positivo, valorizando o entorno. 
 

   O imóvel existente a ser reformado e ampliado não alterará a paisagem urbana 

do entorno, pois se trata  de uma área urbana praticamente ocupada por edificações antigas 

com uso sendo aos poucos direcionamento à serviços e comercio e sua volumetria não 

destacara por ser existente e não afetará o visual atual urbano, continuando da mesma forma 

e função o enquadrando na relação com outras construções na mesma área. 
 

    No geral não foi detectado nenhum tipo de dificuldades causadas pela futura 

reforma e ampliação do imóvel, visto que, neste estudo percebe-se   que não interfere na 

vida cotidiana local e não causando nenhum tipo de depreciação à vizinhança e a Infra-

estrutura urbana e ambiental, ao contrário valorizando os imóveis vizinhos. 

  A utilização de água, energia e os despejos de esgoto estarão atendendo as  

necessidades diárias do uso proposto e não alterará o demanda e o fornecimento que as 

concessionárias disponibiliza. 
 

   O imóvel existente a ser reformado e ampliado não apresenta impacto na 

vegetação que consta no local lembrando que está circunscrita em uma área urbana e que 

a vegetação no entorno do imóvel existente a ser reformado e ampliado já sofre a pressão 

urbana,  visto que se necessário será feito o plantio de uma espécie de arvore da espécie de 

Oiti “Licania tomentosa” no passeio publico de frente ao imóvel existente a ser reformado e 

ampliado o no lado direito de quem da rua olha. 
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    Nesta foto, observa-se exatamente na frente do imóvel a ser reformado e 

ampliado um exemplar de da espécie de Oiti “Licania tomentosa” no passeio público de frente 

ao em imóvel existente a ser reformado e ampliado no lado esquerdo central de quem da rua 

olha. 

   O fluxo de veículo no local em nada afetará  o sistema viário existente no local, 

não prejudicará a vizinhança, nem a Infra-estrutura urbana e ambiental. 

    MEDIDAS MITIGADORAS: Para melhorar a relação do imóvel com as 

questões ambientais, será implantado sistema de coleta seletiva de lixo na sua parte interna 

de entrada e saída dos pedestres. 

   O sistema de iluminação será gerada por placas solares quem vem de outro 

empreendimento do mesmo proprietário e empreendedor o que irá promover a diminuição 

substancial do consumo de energia elétrica, com sistema de iluminação em led´s. 

  Não haverá nenhum sistema de sonorização com aparelhos eletrônicos e ou 

manuais e nem tampouco utilizados caixas de som de pequeno porte. 
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10-   CONCLUSÃO 

 

                    Para a reforma e ampliação do imóvel e mesmo uma ocupação por locação de 

serviços, perceberemos que serão profissionais e pessoas de certa cultura, com 

fundamentos de educação social e com formação acadêmica, que estão usufruindo este 

espaço, não terão interesse e nem sequer causarão  impactos em seu uso no dia a dia e na 

ocupação, implantação e instalação no local em estudo (EVI), podemos declarar a partir da 

finalização da reforma e ampliação até sua efetiva locação e seu efetivo funcionamento sua 

atuação comercial será muito bem vinda, terá o lado positivo e valorizará a região e será 

imperceptível seu lado negativo na área de influência direta e indireta quanto a vizinhança e 

na infra-estrutura urbana local. 

 

  Apesar das medidas mitigadoras implantadas pelo imóvel existente a ser 

reformado e ampliado serem suficientes para mitigar a  atividade futura do estabelecimento, 

o imóvel existente a ser reformado e ampliado vai colocar em prática novas medidas 

mitigadoras que serão, coleta seletiva, novo do sistema de iluminação em led´s, energia 

limpa fotovoltaica e demais descrições constante citadas anteriormente o que deve não 

influenciar a nenhum  impactos da atividades no local e nem impactuar causando resultado 

diferente positivo ou negativo do esperado bem como danos as atividades existentes no 

entorno. 
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11-    IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS 
 

 

 
 

Identificação 

Adensamento 

populacional 

Equipamentos 

urbanos 

comunitário 

 

e 

Uso e ocupação de 

solo 

Valorização 

imobiliária 

Geração 

tráfego 

de 

Ventilação 

iluminação 

e 

Paisagem urbana e

 patrimônio 

natural 

 

Atividade 

Sem aumento 

populacional 

Serviços 

públicos 

A atividade é 

permitida para 

o local 

conforme 

plano diretor 

Área Urbana 

antropizada 

Veículos 
 

oriundos da 

atividade  

comercial  

Volumetria 

adequada 

região 

 

à 

Arborização 

 

Impacto 

Não há 

Não há 

Não  haverá 

movimentação de 

terra, entulho, 

remoção   de 

arborização ou 

cobertura vegetal, 

Não há 

Movimentação de 

veículos e motos já 

pre-existentes não 

terá  carga e 

descarga e nem 

veículos de entrega 

Não há 

Não há 

 

Positivo 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

 

Sim 

Sim 

 

Negativo 

 

 

 

 

Normal 

confor

me se 

visualiz

a hoje 

 

 

 

Mitigação 

Local consta as edificações 

ocupadas 

Na atividade comercial não 

há utilização de 

equipamentos urbanos   ou 

comunitários 

Área já estabelecida 

Área já ocupada e com 

valores de mercado 

estabelecidos 

Vias arteriais que atende o 

entorno do empreendimento 

 é suficiente para  

atender a demanda atual 

 

Sem interferência no entorno  

Não haverá cortes de árvores 
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Identificação 

Poluição sonora 

Qualidade 

atmosférica 

Vegetação 

arborização 

urbana 

e 

Capacidade 

infra-estrutura 

urbana 

da 

Planos 

programas 

existentes 

e 

Vibrações 

Resíduos Gerados 

Abastecimento de 

água e captação de 

esgoto 

 

 

Atividade 

Produção 

Produção 

Não há 

Coleta de lixo 

Iluminação 

Água e esgoto 

Não há 

Produção 

Produção 

Produção 

 

 

Impacto 

Nenhum ruído 

Emissão de 

particulados na 

atmosfera 

Não há 

Não há 

Não há 

Não há 

Lixo de usuários - 

pedestrees 

Consumo de água e 

Geração de dejetos 

 

 

Positivo 

 

Sim 

 

 Sim 

Sim 

 Sim 

Sim 

 

 

 

 

Negativo 

Baixo 

 

  

 

 

---- 

 

Baixo 

Baixo 

 

 

Mitigação 

Atividade com baixa 

emissão de ruídos. 

(Dentro dos padrões 

permitidos) 

Haverá emissãode 

particulados na atmosfera 

(CO) 

Não haverá impacto na 

vegetação da região 

Serviços prestados pela 

infra-estrutura do município 

Não consta planos de 

reurbanização 

Não gera atividade com 

vibrações e trepidações. 

Resíduos encaminhados a 

Aterro sanitário 

especializado 

Implantação de 

coleta seletiva 

Abastecimento e destinação 

dos dejetos de esgoto 

realizado pela Rede Pública. 
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12-     PARECER JUSTIFICATIVO 

Objetivos e justificativas do estudo: 

     Este relatório tem como finalidade a exposição escrita na qual se 

descrevem fatos verificados mediante pesquisas e visita “ In Loco” no dia 10 (3ª.f) de 

dezembro às 13:15 Horas  para a execução do serviço para elaboração deste (EIV)  Estudo 

de Impacto de Vizinhança, acompanhado de peças gráficas, imagens e fotográfica e demais 

documentos demonstrativos, visando descrever sucintamente as atividades empreendidas 

pelo imóvel existente a ser reformado e ampliado e relacionar os possíveis impactos de 

vizinhança e suas medidas mitigadoras. 

 

Resultados de diagnóstico do estudo: 

     O presente EIV Estudo de Impacto de Vizinhança foi desenvolvido 

através de visitas, fotografias, vistorias visuais e avaliações “In Loco” procurou-se identificar 

e propor medidas mitigadoras para os impactos inerentes ao funcionamento deste imóvel 

existente a ser reformado e ampliado 

    Conforme o (EIV) Estudo de Impacto De Vizinhança, percebe-se que não 

foram identificados impactos significativos na vizinhança mediata (que não tem relação direta; 

indireto. que não se liga a determinada coisa senão por intermédio de outra, causa cujo efeito 

é produzido somente com a ajuda de outro problema) e imediata (É um adjetivo que é direto, 

que age sem intermediários, cuja atuação ocorre no momento, rápida, sem intervalos, 

seguinte ou que ocorre logo após), e como resultado ainda promoverá uma valorização 

imobiliária na área de impacto, entendo que o imóvel existente a ser reformado e ampliado 

voltado contribuir para a melhoria tanto estética imobiliária de prestação de serviços, portanto 

valorizando os imóveis ao redor. 

    O alinhamento do projeto e este EIV Estudo de Impacto de Vizinhança com a 

Lei de uso e diretrizes de ocupação do solo e legislações ambientais foram imprescindíveis 

para que a demanda por espaços destinados a colaborar positivamente com o tráfego local  

possa ser atendida com condições adequadas para um bom equilíbrio ambiental e social. 

 

  Dentre os impactos negativos caso começam a existir no decorrer do uso do 

imóvel existente a ser reformado e ampliado, conclui-se que estes podem ser facilmente 

solucionados quando da finalização da construção e da operação de sua atividade, 

valorizando ainda mais a vizinhança, o entorno e o próprio município.   

    

  Com relação aos impactos positivos conclui-se que o projeto e o imóvel   

valorizará o fomento local e apoio à vizinhança, e demais usuários urbanos ou transeuntes, 

bem como estimular outras atividades de um geral e aos prestadores de serviços próximos 

serão também beneficiados por haver uma diversificação de futuras atividades nas 

proximidades deste EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança. 
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  Afirmo que os efeitos positivos do imóvel existente a ser reformado e ampliado 

sobrepõem se aos efeitos negativos que se posso identificar no futuro e o projeto ser, 

economicamente, socialmente, sustentavelmente, ambiental e socialmente adequado a 

implantação deste e imóvel existente a ser reformado e ampliado no local estudado. 

 

 13-   MEDIDAS MITIGATORIAS DOS IMPACTOS URBANOS E AMBIENTAIS 

A empresa que se instalará na locação do imóvel atenderá a todas as exigências da 

legislação ambiental em todas as esferas públicas (Federal,  Estadual e Municipal). 

 
 

Monitoramento Impactos Soluções 

Sistema viário Não há interferência nas vias 

públicas pelas atividades da 

empresa. 

Não alterará o cotidiano  

Infra - estrutura urbana Não há interferências na 
estrutura urbana 

Baixo impacto 

Implantação de sistema 

solar para a edificação  

Geração de Resíduos Geração de resíduos sólidos  
proveniente dos preparos 

Destinação de resíduos 

ao aterro  sanitário 

municipal e 

internamente 

Utilizará coleta  seletiva 

Geração de tráfego Parada exporádica de veículos  

e não haverá    carga e descarga 

 Não terá vaga privativa 

na Rua Paiaquás 

 

 

Dentre os muitos impactos ambientais nas áreas urbanas posso destacar as 

enchentes, lixos urbanos, poluição do ar, poluição sonora e despejo de esgoto sanitário nos 

rios, problemas que afetam diretamente os recursos naturais e a segurança e a qualidade 

de vida das pessoas que residem nas cidades, entendo e posso afirmar que através deste 

EIV Estudo de Impacto de vizinhança o imóvel existente a ser reformado e ampliado não 

estarão contribuindo para nenhum destes aspectos ou interferindo nas situações acima 

descritas.
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14-    ENCERRAMENTO E COMENTÁRIOS 
 

 Considerando que o imóvel existente a ser reformado e ampliado  estará 

atendendo a todas as normas e  legislação vigente do município, e a partir da locação do 

imóvel o locatário arcará com a resposnabilidade de seguir e atender a todas as normas e  

legislação vigente do município. 

  Considerando que foram realizadas todas as adequações necessárias 

para  mitigar e solucionar os impactos causados pela sua locação, e a partir da locação do 

imóvel o locatário arcará com a resposnabilidade de seguir e atender todas as adequações 

necessárias para  mitigar e solucionar os impactos causados pela sua locação 

 Considerando que oprojeto e oresultado final da reforma e ampliação 

do imóvel existente preocupou-se em evitar e ou causar transtornos a comunidade, bem 

como aos usuários. 

                              Conclui-se então, que o imóvel existente a ser reformado e ampliado, bem 

como o futuro locatário a ser instalado, estão apta a realizar suas atividades comerciais e 

cumprir com as as obrigações e estar em conformidade com a legislação Municipal.  

                              Os dados referências e demais informações foram feito sobre inspeções 

visuais e consultas “In Loco” e demais informações fornecidas pelas vizinhanças bem como 

a atividade será de responsabilidade do proprietário do imóvel onde estará sendo feito a 

reforma e ampliação do imóvel em questão e objeto deste EIV – Estudo de Impacto de 

Vizinhança. Estudo anterior elaborado em 16 de dezembro de 2024 

Responsáveis pelo EIV-RIV: 

Proprietário: Responsável / Nome:  Dr. ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

Documento:    CPF 407.745.978-87 

Endereço:     Rua Guaranís, 816 

Cidade:   Estância Turística de Tupã/SP 

Montagem do estudo / Nome:  JOSÉ EDIVALDO SANCHES LOVATO 

Qualificação profissional:  Arquiteto e Urbanista  

Documento:    CPF 272.201.171-91 

Endereço:     Rua Paiaquás,745 no Centro 

Cidade:   Estância Turística de Tupã/SP 

 

                                        Estância Turística de Tupã, 14 de abril de 2025 
 
_______________________________                    _______________________________ 
Dr. ADEMAR PINHEIRO SANCHES                       JOSÉ EDIVALDO SANCHES LOVATO 
PROPRIETÁRIO                                                                       ARQUITETO E URBANISTA  
CPF 407.745.978-87                                                                 CAU A17553-6 
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: JOSE EDIVALDO SANCHES LOVATO CPF: 272.XXX.XXX-91
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A175536

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI14867958R02CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 23/12/2024 Forma de Registro: RETIFICADOR
Data de Registro: 23/12/2024 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: Dr. ADEMAR PINHEIRO SANCHES CPF/CNPJ: 407.XXX.XXX-87
Tipo: Pessoa Física Data de Início: 16/10/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 16/10/2026

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 17600250
Tipo Logradouro: RUA Nº: 575
Logradouro: PAIAQUAS - ATÉ 1270/1271 Complemento: QUADRA 51, PARTE DO

LOTE 12
Bairro: CENTRO Cidade/UF: TUPÃ/SP

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO Quantidade: 187,50
Atividade: 4.2.4 - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV Unidade: metro quadrado
Grupo: MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO Quantidade: 239,95
Atividade: 4.2.4 - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Comercial

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Esta RRT Refere-se ao Grupo:4 - MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO  Atividade:Estudo de Impacto
de Vizinhança - EIV - 187,50 m²   (terreno)

e

Grupo:4 - MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO   Atividade:Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV -
239,95 m²  (construção)

http://www.caubr.gov.br/


Município de Tupã QUINTA | 24/04/2025 Ano 5 | Edição 862 27

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 23/12/2024 às 13:39:13 por: siccau, ip 10.244.2.130.

Página 2/2www.caubr.gov.br

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI14867958R02CT001 Dr. ADEMAR PINHEIRO SANCHES RETIFICADOR 23/12/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista JOSE EDIVALDO SANCHES LOVATO,
registro CAU nº 000A175536, na data  e hora: 2024-12-23 13:39:02, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural (LGPD).
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EDITAL 03/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO: 4.848/2025
Requisição N. 7.021/2025

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025 – SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI 14.399/2022 (LEI ALDIR BLANC) – IMPLEMENTAR A
POLÍTICA NACIONAL DE CULTURA VIVA.   
 
Este edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei nº
14.399/2022 - Lei Aldir Blanc.

Esta lei institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, baseada na
parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade
civil no setor da cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratização e à
universalização do acesso à cultura no Brasil. O presente edital destina-se a apoiar
projetos apresentados pelos agentes culturais do Município de Tupã – SP.

Deste  modo,  a  Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Tupã-SP,  por  intermédio  da
Secretaria de Cultura, com o apoio do Conselho Municipal de Políticas Culturais, torna
pública a realização do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025 – SELEÇÃO DE PROJETOS
PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI 14.399/2022 (LEI ALDIR
BLANC) – IMPLEMENTAR A POLÍTICA NACIONAL DE CULTURA VIVA.   

Na  realização  deste  edital,  estão  asseguradas  medidas  de  democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, inclusive
em suas áreas periféricas, urbanas e rurais. Os recursos deste edital são de R$
133.9500,00 (cento e trinta mil novecentos e cinquenta reais) que serão distribuídos a
um total de 04 (quatro) propostas aprovadas, no valor de R$ 33.487,50 (trinta e três
mil quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), cada uma, destinados à
categoria “IMPLEMENTAR A POLÍTICA NACIONAL DE CULTURA VIVA”. O presente chamamento,
analisado e aprovado pelo Conselho Municipal de Políticas Culturais de Tupã, tem por
objetivo o incentivo cultural aos profissionais e grupos de cultura.  

1. OBJETO

1.1 - O presente edital tem por finalidade apoiar financeiramente projetos culturais a
serem  realizados  na  Estância  Turística  de  Tupã-SP,  que  visem  à  valorização  da
identidade regional, da história, da tradição e das diversas manifestações artísticas
e culturais do município, sendo caso de chamamento público considerado a inviabilidade
de competição.

1.2 - O objetivo desta seleção é de fomentar as redes de Pontos de Cultura, por meio
de Termos de Compromisso Cultural e Prêmios, e a concessão de bolsas para Agentes de
Cultura Viva. 
 

2. VALORES
2.1 - O valor total disponibilizado para este edital é de R$ 133.950,00 (cento e
trinta e três mil novecentos e cinquenta reais), dividido em 4 (quatro) prêmios de R$
33.487,50 (trinta e três mil quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
cada. 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Educação, Cultura e Esportes

Outros AtosOutros Atos



Município de Tupã QUINTA | 24/04/2025 Ano 5 | Edição 862 29

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

2.2 - Poderão se inscrever propostas que possam ser executadas pelo proponente, na
categoria implementar a política nacional de cultura viva;

Categoria Prêmio Quantidade Total
Destinado

Descrição  do
Objeto

IMPLEMENTAR
A  POLÍTICA
NACIONAL DE
CULTURA
VIVA.

R$
33.487,50

      

   4 

R$
133.950,00

Fomentar  as
redes de Pontos
de Cultura, por
meio  de  Termos
de  Compromisso
Cultural  e
Prêmios,  e
concessão  de
bolsas  para
Agentes  de
Cultura Viva.

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 - Pode se inscrever no edital qualquer agente cultural residente no Município de
Tupã - SP há pelo menos 12 (doze) meses.

3.2 - Em regra, o agente cultural pode ser:

 Pontos de Cultura

 Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)
 Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de

grande porte, etc)
 Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa,

etc)

 Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física

3.3 - O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto.

3.4 - Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem
constituição  jurídica  (ou  seja,  sem  CNPJ),  será  indicado  uma  pessoa  física  como
responsável legal para a assinatura do Termo de Execução Cultural, e a representação
será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo,
podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.

3.5 - O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do
projeto; ele deve necessariamente exercer a função de criação, direção, produção,
coordenação, gestão artística ou outra função de destaque e capacidade de decisão no
projeto.

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 
4.1 - Não podem se inscrever neste edital proponentes que: 
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I - Pessoas que sejam servidores públicos da Secretaria Municipal de Cultura, ou ainda
aquelas que tiverem atuado na etapa de elaboração do edital, sendo ou não servidores
da Prefeitura da Estância Turística de Tupã - SP, bem como seus parentes, afins ou
consanguíneos, em linha reta ou colateral até o terceiro grau; 

II - Empresas cujos representantes legais sejam servidores públicos da Secretaria
Municipal de Cultura, ou ainda tiverem atuado na etapa de elaboração do edital, sendo
ou não servidores da Prefeitura da Estância Turística de Tupã - SP, bem como seus
parentes, afins ou consanguíneos, em linha reta ou colateral até o terceiro grau; 

III - Membros da Comissão de Avaliação e Seleção, bem como seus parentes, afins ou
consanguíneos, em linha reta ou colateral até o terceiro grau; 

IV - Empresas que mantenham contratos de fornecimento de qualquer natureza com a
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tupã.

4.2 - O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura poderá concorrer neste
edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando trabalhar diretamente
na formatação do presente edital ou se enquadrar nas vedações previstas no item 4.1.

4.3 - Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas estará impedido de apresentar
projetos  aquelas  cujos  sócios  diretores  e/ou  administradores  se  enquadrarem  nas
situações descritas no item 4.1 e/ou que se encontrem em situação de pendência,
inadimplência, falta de prestação de contas em contratos e/ou convênios celebrados com
as esferas federal, estadual ou municipal.

4.4  A  participação  de  agentes  culturais  nas  oitivas  e  consultas  públicas  não
caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o
subitem I do item 4.1

4.5 - Toda e qualquer despesa a ser realizada será de responsabilidade exclusiva do
contemplado, a quem é vedado o uso do nome da Secretaria de Cultura ou de qualquer
órgão da Prefeitura da Estância Turística de Tupã para contratações de serviços de
terceiros ou aquisição de bens e serviços.

4.6 - Está vetada a participação de todo proponente que estiver em débito com a
Secretaria de Cultura quanto ao pagamento da contrapartida e/ou prestação de contas de
editais anteriores.

  5. COTAS

5.1 - Ficam garantidas cotas étnico-raciais em todas as categorias do edital, nas
seguintes proporções, tal como previsto INSTRUÇÃO NORMATIVA MINC Nº 10, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 2023:

I. 25% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas);
II. 10% das vagas para pessoas indígenas; 
III. 5%  das vagas para pessoas com deficiência; e 
IV. 10% das vagas para pessoas LGBT+

5.2 - Conforme os dispostos presentes no art.  7º do presente instrumento, os agentes
culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo.
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5.2.1  -  As  pessoas  que  optarem  pelas  cotas  e  atingirem  nota  suficiente  para  se
classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as
vagas destinadas para o preenchimento das cotas. 

5.2.2 -  Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida
deverá  ser  ocupada  por  pessoa  que  concorreu  às  cotas  de  acordo  com  a  ordem  de
classificação. 

5.2.3  -  No  caso  de  não  existirem  propostas  aptas  em  número  suficiente  para  o
cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas
restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 

5.2.4 - Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.2.3, as vagas não
preenchidas  deverão  ser  direcionadas  para  a  ampla  concorrência,  sendo  os  demais
candidatos selecionados de acordo com a ordem de classificação.

5.3 - Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato de
inscrição, conforme modelos constantes nos Anexos. E sua concorrência às cotas estará
sujeita a seguinte avaliação:

§ 1º - O agente cultural que se autodeclarar  negro estará sujeito a avaliação de
comissão de heteroidentificação que julgará o mesmo, de acordo com seu fenótipo, isto
é, conforme suas características físicas, deferindo ou não seu acesso à cota almejada.

 
§ 2º - O agente cultural que se autodeclarar indígena deverá apresentar documento em
formato escrito que demonstre o pertencimento étnico do agente cultural indígena
elaborado por liderança ou entidade constituída em forma de associação, fundação ou
qualquer configuração de entidade formalizada ou não, desde que gerida por povos
indígenas. Caso apresente documentação falsa, incorreta, inconclusiva ou não apresente
documentação alguma, sua concorrência às cotas será indeferida;

§ 3º - O agente cultural que for pessoa com deficiência, estará sujeito a procedimento
de avaliação biopsicossocial realizada nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146,
de 2015, deverá apresentar documentos como laudo médico, Certificado da Pessoa com
Deficiência ou comprovante de recebimento de Benefício de Prestação Continuada à
Pessoa com Deficiência. Caso apresente documentação falsa, incorreta, inconclusiva ou
não apresente documentação alguma, sua concorrência às cotas será indeferida;

§ 4º - O agente cultural que se autodeclarar  LGBT+  deverá apresentar documento em
formato escrito de entidade, organização, coletivo ou afins, formalmente constituída
que tenha como objetivo promover a busca de garantias de direitos, visibilidade e
proteção  da  comunidade  LGBT+  .  Caso  apresente  documentação  falsa,  incorreta,
inconclusiva ou não apresente documentação alguma, sua concorrência às cotas será
indeferida.

5.4 – As cotas de que trata o item 5.1 devem serão aplicadas à participação de pessoas
jurídicas e grupos ou coletivos sem constituição jurídica, considerando, de forma
isolada  ao menos um dos elementos a seguir: 
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I - pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por
pessoas negras, LGBT+, indígenas ou com deficiência; 

II - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam
pessoas  negras,  LGBT+,  indígenas  ou  com  deficiência  em  posições  de  liderança  no
projeto cultural; 

III - pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do
projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras, LGBT+, indígenas ou com
deficiência; e 

IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras, LGBT+,
indígenas  ou  com  deficiência  na  pessoa  jurídica  ou  no  grupo  e  coletivo  sem
personalidade jurídica.

Parágrafo único. As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo
ou coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos  no
item 5.3.

       6. INSCRIÇÕES 

6.1 - Para se inscrever no edital, o proponente deve encaminhar o seu projeto,
conforme relatado no item 7, entre os dias 24/04/2025 até o dia 15/05/2025.

7. COMO SE INSCREVER
7.1  -  As  inscrições  deverão  ser  realizadas  pelo  próprio  interessado,  com  a
apresentação do projeto conforme o item 8, devendo ser protocoladas na Secretaria
Municipal de Cultura, localizada na Avenida Tamoios, 1650, Centro, acima do Teatro
Municipal “José Antônio Parra Gomes”, de forma presencial, de segunda a sexta-feira
das 7 às 11  e das 13 às 16 horas, salvo em feriados, pontos facultativos e finais de
semana. Em 2 envelopes devidamente lacrados com cola, com a etiqueta de identificação
devidamente preenchida, sem rasuras conforme apresentado no item 8.

Parágrafo único: Não serão aceitas inscrições com envelopes em desconformidade ao
apresentado no item 7.1 e fora do prazo de inscrição.

7.1.1 - Para os proponentes interessados em realizar a inscrição, mas que possuam
dificuldades  para  locomoção  (como  no  caso  de  idosos,  acamados  e  pessoas  com
deficiências físicas), será oportunizado a inscrição por meio oral no formato de
vídeo, que, por sua vez, deverá ser agendado previamente pelo telefone (14) 3491-5013,
desde que dentro do período de inscrição do certame.

7.1.2 - As inscrições neste edital que ocorrerem de forma presencial também contarão
com intérprete de LIBRAS para pessoas surdas, desde que o proponente em sua condição
de surdo ou seu representante solicite previamente (com uma semana de antecedência
pelo menos) a inscrição nesta modalidade por meio de ligação no (14) 3491-5013.

8. DO CONTEÚDO DAS INSCRIÇÕES

8.1 Envelope 01 – PROJETO
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O envelope com o projeto deve ser identificado com as informações do proponente, Nome
do projeto, Número do edital, Categoria e a descrição do objeto, necessárias à sua
identificação, conforme Anexo VIII.

a)  Descrição  da  proposta  a  ser  inscrita,  em  formato  livre,  conforme  Anexo  I,
detalhando o conteúdo da proposta. 

b)  Currículo  completo  do  proponente,  em  formato  livre.  -  Os  proponentes  são
responsáveis  pela  veracidade  das  informações  fornecidas  e  pela  integralidade  e
acessibilidade total ao conteúdo dos arquivos.

c) Certificado de Mapeamento cultural expedido pela secretaria de cultura;

d) Documentação comprobatória, conforme o item 5.3, apenas em caso de concorrentes às
cotas.

8.2 Envelope 02 – DOCUMENTAÇÃO 

8.2.1 PESSOA JURÍDICA:
O envelope com o projeto deve ser identificado com as informações do proponente, Nome
do projeto, Número do edital, Categoria e a descrição do objeto, necessárias à sua
identificação, conforme Anexo VIII.

8.2.1.1  –  A  não  apresentação,  ou  apresentação  de  forma  indevida  da  documentação
exigida acarretará  na inabilitação do proponente e exclusão do mesmo no certame. 

DOCUMENTAÇÃO 

a) Cópia da Cédula de Identidade (RG) do responsável pelo CNPJ, se for o caso do
representante da Associação, OSCIP ou equivalente; 
b) Cópia  do  CPF  do  responsável  pelo  CNPJ,  se  for  o  caso  do  representante  da
Associação, OSCIP ou equivalente;
c) Cópia  do  comprovante  de  endereço  no  qual  o  CNPJ  está  sediado;
d) Cópia do cartão de CNPJ, com indicação do CNAE; 
e) Dados  bancários  contendo  conta  corrente,  agência  e  banco  do  proponente,  para
recebimento  do  valor  do  subsídio  em  caso  de  contemplação  conforme  Anexo  XIV,
devidamente preenchidos e assinados pelo responsável; 
f) Termo de Compromisso de Participação, para caso o proponente seja contemplado,
conforme  modelo  previsto  no  Anexo  XV,  devidamente  preenchido  e  assinado  pelo
responsável;
g) Termo de Declaração de Atuação no ramo Cultural de, no mínimo, 01 (um) ano,
conforme Anexo XVI, assinado pelo responsável;
h) Certidão negativa de débito nas esferas Municipal, Estadual e Federal; 
i) Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS); 
j) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho -
CNDT; 
k) Declaração de sede da empresa conforme Anexo X.
l) Declaração do representante legal de não impedimento, conforme Anexo IX; 
m) Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal
(Anexo XVII);  
n) Declaração  de  ciência  sobre  o  Ecad  -  Escritório  Central  de  Arrecadação  e
Distribuição e demais entidades de fiscalização de direitos autorais, conforme Anexo
XIII; 
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o) Certificado  de  Ponto  de  Cultura  (obrigatório  apenas  aos  proponentes  que  se
apresentarem como ponto de cultura).

9. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS

9.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de
Inscrição (Anexo I), informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

9.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade
de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023.

9.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados
no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas
referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no
mercado.

9.4 A  estimativa  de  custos  do  projeto  poderá  apresentar  valores  divergentes  das
práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade
no contexto de sua implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e
situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens
e comunidades quilombolas e tradicionais.

9.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com
preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em
desconformidade com o projeto apresentado.

9.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados), poderá apresentar
recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

9.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada
projeto.

10. DA NECESSIDADE DE ACESSIBILIDADE DOS PROJETOS INSCRITOS.

10.1 Os  projetos  inscritos  devem  contar  com  medidas  de  acessibilidade  física,
atitudinal  e  comunicacional  compatíveis  com  as  características  dos  produtos
resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015
(Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar: I - no
aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas
com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais
e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; II - no
aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas
com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais
gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e III - no aspecto atitudinal, a
contratação  de  colaboradores  sensibilizados  e  capacitados  para  o  atendimento  de
visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de projetos
culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores
e  colaboradores  com  deficiência  e  a  representatividade  nas  equipes  dos  espaços
culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em
geral.

10.2 Especificamente  para  pessoas  com  deficiência,  mecanismos  de  protagonismo  e
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas,
entre outras: I - Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; II -
Utilização  de  tecnologias  assistivas,  ajudas  técnicas  e  produtos  com  desenho
universal; III - Medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; IV -
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Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou V - Oferta de ações de
formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

10.3 Os  projetos  devem  prever  obrigatoriamente  medidas  de  acessibilidade,  sendo
assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto, conforme
disposto no art. 15º do Decreto n. 11.525/2023.

10.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 10.3 pode ser
excepcionalmente dispensada quando: I - For inaplicável em razão das características
do objeto cultural, a exemplo de projetos cujo objeto seja o desenvolvimento de
roteiro e licenciamento de obra audiovisual; ou II - Quando o projeto já contemplar
integralmente  as  medidas  de  acessibilidade  compatíveis  com  as  características  do
objeto cultural.

10.5 Para  projetos  cujo  objeto  seja  a  produção  audiovisual,  consideram-se
integralmente cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o subitem II do item
10.4 quando a produção contemplar legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição e
LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais.

10.6 O proponente deve apresentar justificativa no projeto a ser inscrito para os
casos em que o percentual mínimo de 10% é inaplicável.

11. CONTRAPARTIDA

11.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida
social  a  ser  pactuada  com  a  Administração  Pública,  incluída  obrigatoriamente  a
realização  de  exibições  gratuitas  dos  conteúdos  selecionados,  assegurando  a
acessibilidade  de  grupos  com  restrições  e  o  direcionamento  à  rede  de  ensino  da
localidade.

11.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser
executadas até 01/12/2025, impreterivelmente.

12. DO VALOR DO SUBSÍDIO E DA FORMA DE RETRIBUIÇÃO

12.1 - O valor total de retribuição à execução dos projetos previstos no presente
Edital é de R$ 133.950,00 (cento e trinta e três mil novecentos e cinquenta reais),
que será distribuído a um total de 4 (quatro) propostas aprovadas, conforme item 2.2.

12.1.1 –  Os  recursos  necessários  ao  adimplemento  das  obrigações  decorrentes  do
presente Chamamento Público correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

12.2 - O valor individual do subsídio será pago em parcela única, em até 15 (quinze)
dias  após  a  publicação  do  resultado  final  nos  meios  de  divulgação  oficiais  do
município,  apurado  pela  Comissão  de  Avaliação  e  Seleção,  e  será  depositado  pela
Prefeitura da Estância Turística de Tupã na conta corrente especificada no ato de
inscrição do projeto, conforme item 8.4, subitem “e”.

12.3 - Do valor total do subsídio a ser pago, a Prefeitura fará a retenção do imposto
de renda e outros tributos, caso devidos, de acordo com os limites previstos na
legislação em vigor, para posterior recolhimento.

12.4 – Dotação orçamentária:

Código da Ficha: 634

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 24 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
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Dotação: 13.392.1300.2236.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

13 - DA SELEÇÃO

13.1 – Fica a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ responsável pela contratação de
empresa especializada em avaliação e acompanhamento de certames, com experiência na
gestão e operacionalização de recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de
Fomento à Cultura (PNAB).

13.1.1 – O acompanhamento, orientação e documentação dos processos de avaliação serão
de responsabilidade da empresa contratada que deverá cumprir todas as etapas impostas
à este certame:

13.1.1.1  -  Credenciamento:  Na  faze  de  credenciamento,  deverá  conferir  todos  os
documentos obrigatórios in loco, em sessão pública realizada em local indicado pela
Secretaria de Cultura e, em seguida, encaminhar ata para publicação ao diário oficial
com os habilitados e desabilitados à faze de avaliação. A Ata deverá ser entregue no
dia subsequente ao credenciamento na Secretaria Municipal de Cultura.  

13.1.1.2  Avaliação:  Na  faze  de  avaliação,  deverá  apresentar  planilha  devidamente
preenchida com as notas e consequente ranqueamento das propostas habilitadas na faze
anterior, baseado nos critérios previstos no edital, analisando, minunciosamente, cada
uma das propostas. O resultado da avaliação deverá ser encaminhado em formato de Ata
para publicação ao Diário Oficial. A Ata deverá ser entregue no dia subsequente ao
findar da avaliação na Secretaria Municipal de Cultura. 

13.1.1.2.1 Heteroidentificação: Deverá dispor de comissão de heteroidentificação a fim
de  avaliar  os  proponentes  concorrentes  às  cotas  raciais,  bem  como  ranqueá-los
devidamente de acordo com o disposto no edital.  

13.1.1.2.2 Das cotas: Deverá ao executar o ranqueamento, observar o disposto no edital
no tocante às cotas segundo a Instrução Normativa MINC nº 10, de 28 de dezembro de
2023, resguardando 25% (vinte e cinco por cento) aos negros e pardos; 10% (dez por
cento) aos indígenas; 10% (dez por cento) às pessoas LGBT;  5% (cinco por cento) às
pessoas com deficiência;  

 13.1.1.3 Recursos: Na faze recursal deverá apreciar, deferir ou indeferir os recursos
apresentados pelos proponentes; bem como apresentar relatório sobre a análise dos
mesmos. O resultado final da apreciação do recurso será apresentado em formato de
relatório que deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Cultura para publicação no
diário oficial, no prazo máximo de 1 (um) dia após o término do período recursal.

13.1.1.4 Homologação: Após a faze recursal, deverá encaminhar relatório à Secretaria
Municipal de Cultura com o ranqueamento final no que constituirá na homologação do
certame, no prazo máximo de 2 (dois) dias.

13.1.1.5 Relatório final: Após a conclusão do certame, deverá executar relatório que
constituirá o “processo” do edital com todas as etapas anteriores, inclusive com todas
as propostas e documentos digitalizados.

13.2 - A seleção será composta por 02 (duas) etapas: 

ETAPA 1 - Exame da admissibilidade das candidaturas; será analisado, em ato público, o
envelope  II,  referente  à  documentação,  observando  o  supracitado  item  8.2,  se
constatado  irregularidades,  o  proponente  será  automaticamente  desclassificado.
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ETAPA II - Exame dos projetos; será analisado o envelope I, referente aos projetos,
observando  o  supracitado  item  8.1  para  consequente  ranqueamento   e  seleção  das
propostas .

13.3 - As propostas inscritas serão submetidas à análise da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E
SELEÇÃO para validação dos documentos enviados pelos proponentes. 

13.4 - A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO decidirá acerca do MÉRITO CULTURAL das
propostas concorrentes, por meio de Critérios de Avaliação inclusos no ANEXO II, e,
também, por CRITERIOS TÉCNICOS escolhendo as melhores, segundo os critérios de seleção
abaixo listados:  

13.5 - DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE SELEÇÃO

CRITÉRIOS TÉCNICOS
DE SELEÇÃO

PESO PONTOS PONTUAÇÃO
PESO X PONTOS

I.  Avaliação  das
três  dimensões
culturais  do
projeto  -
simbólica,
econômica  e
social.

6 0 a 5 0 a 30

II.  Relevância
artística  e
cultural

5 0 a 5 0 a 25

III.  Viabilidade
de execução

4,5 0 a 5 0 a 22,5

IV.  Capacidade
técnico-
operacional  do
proponente

4,5 0 a 5 0 a 22,5

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100

13.5.1 - Os proponentes serão classificados analisando-se os CRITÉRIOS TÉCNICOS e o
MÉRITO CULTURAL da proposta apresentada.

13.5.2 - A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO adotará em suas avaliações os seguintes
critérios objetivos:

I - Avaliação das 3 (três) dimensões culturais do projeto - simbólica, econômica e
social - peso 6,0 e pontuação (peso x pontos) de 0 a 30.

II - Relevância artística e cultural - peso 5,0 e pontuação (peso x pontos) de 0 a 25;

III - Viabilidade de execução - peso 4,5 e pontuação (peso x pontos) de 0 a 22,5;

IV - Capacidade técnico-operacional do proponente - peso 4,5 e pontuação (peso x
pontos) de 0 a 22,5;

13.5.2.1 - A pontuação final de cada candidatura será composta pela média resultante
da somatória entre a pontuação dos CRITÉRIOS TÉCNICOS e a pontuação de MÉRITO CULTURAL
– vide ANEXO II.

13.5.2.1 - Serão desclassificadas as propostas que obtiverem pontuação total inferior
a 50 (cinquenta) pontos.
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13.5.2.2 - Serão desclassificadas as propostas que obtiverem pontuação 0 (zero) nos
critérios I, II, III ou IV, constantes do item 13.5.2, por ausência de informações ou
por não atenderem ao exigido no critério.

13.5.2.3 - Em caso de empate na pontuação total de cada proponente, serão utilizados
como critério de desempate a maior nota obtida no critério I (Avaliação das três
dimensões  culturais  do  projeto  -  simbólica,  econômica  e  social)  da  tabela  13.5.
Permanecendo o empate, os critérios seguirão a ordem da tabela.

13.5.2.3.1  -  Persistindo  o  empate,  será  utilizado  o  critério  de  premiação  ao
proponente e/ou representante mais velho.

13.6 - A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO indicará, além das propostas selecionadas,
também as propostas consideradas “suplentes”, distribuídas de acordo com os valores de
subsídios definidos, em ordem decrescente de classificação. Para se classificarem como
suplentes, as propostas precisarão obter uma pontuação mínima de 60 (sessenta) pontos.

13.6.1 - A lista final de suplentes será composta pelas propostas selecionadas em
todas as categorias respeitando a pontuação total obtida.

13.7 - Na hipótese de constatação futura de irregularidades, ou de não atendimento aos
critérios  estabelecidos  neste  edital  por  parte  dos  proponentes  inicialmente
contemplados,  serão  convocadas  e  contratadas  as  propostas  suplentes  com  a  maior
pontuação.

13.8 - A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO tem autonomia na análise técnica e decisão de
seleção quanto ao projeto apresentado, inclusive para desclassificar projetos que não
atendam aos requisitos mínimos exigidos.

13.9 - Poderá ser interposto RECURSO da decisão da seleção à COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E
SELEÇÃO, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de publicação do
resultado nos meios oficiais de divulgação da Prefeitura de Tupã.

13.10 - O RECURSO deverá ser protocolado, in loco, na Secretaria de Cultura de Tupã
das 7 às 11 horas e das 13 às 16 horas do último dia do prazo estabelecido no item
13.9.

13.11 - O pedido de RECURSO será avaliado pela COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO e
respondido, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do prazo de recebimento do
RECURSO, conforme item 13.10. A decisão, neste caso, terá caráter definitivo e não
será objeto de reexame. O candidato poderá obter a sua resposta por escrito, in loco,
na Secretaria de Cultura de Tupã até às 16h do último dia do prazo.

13.11.1 - Não serão aceitos pedidos de recurso enviados por outros meios que não sejam
protocolados na Secretaria de Cultura de Tupã.

13.12 - O Resultado da Seleção de Propostas do Edital, apurado pela COMISSÃO DE
AVALIAÇÃO E SELEÇÃO, consignado em ata, com indicação das propostas classificadas e
propostas suplentes classificadas, será publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município da Estância Turística de Tupã.

14. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS

14.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado
para assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma
presencial ou eletrônica.
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14.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente
cultural selecionado neste Edital e pelo Governo Municipal de Tupã, representado pela
Secretaria Municipal da Cultura, contendo as obrigações dos signatários do Termo.

14.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os
recursos em conta bancária indicada no ato da inscrição durante a etapa de habilitação
para o recebimento dos recursos deste Edital, em desembolso único em até 15 (quinze)
dias após a publicação do resultado final no Diário Oficial do Município.

14.4 Haverá incidência de IR (Imposto de Renda) conforme tabela atualizada de 2025 nos
pagamentos para Pessoa Física e/ou Coletivos/Grupos sem CNPJ e, para Pessoa Jurídica
(MEI, ME, CNPJ), não haverá incidência de retenção de impostos.

14.5 A  assinatura  do  Termo  de  Execução  Cultural  e  o  recebimento  do  apoio  estão
condicionados  à  existência  de  disponibilidade  orçamentária  e  financeira,
caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

14.6 O agente cultural contemplado no Edital deverá assinar o Termo de Execução
Cultural, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir
sua vaga.

 15. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

15.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as
marcas  do  Governo  Federal,  de  acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura.

15.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos
de acessibilidade disponibilizados.

15.7 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou
de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal.

16. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

16.1 Os  procedimentos  de  monitoramento  e  avaliação  dos  projetos  culturais
contemplados, assim como a prestação de informação à administração pública, observarão
o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento
do  sistema  de  financiamento  à  cultura,  respeitando  as  exigências  legais  de
simplificação e foco no cumprimento do objetivo.

16.2 O agente cultural contemplado neste certame deve prestar contas por meio da
apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no
Anexo IV. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado em até 30
(trinta) dias corridos a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

17 - DAS PENALIDADES E OBRIGAÇÕES

17.1 Fica o proponente obrigado a cumprir estritamente os prazos e termos da Proposta
apresentada e classificada.

17.2 O não cumprimento das exigências deste EDITAL ou de qualquer das cláusulas do
Termo  de  Execução  Cultural  a  ser  celebrado  implicará,  cumulativamente,  na
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impossibilidade do contemplado para firmar novos compromissos, contratar ou licitar
com a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, além de
ficar o mesmo obrigado a devolver a importância recebida, com correção monetária
baseada na conversão do valor pela (Valor de Referência do Tesouro Federal) e juros de
1% ao mês, assegurado o contraditório e a ampla defesa previstos no art. 5º, inciso
LV, da Constituição Federal.

18 - CRONOGRAMA DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO DESTE EDITAL

Etapa Atividade Período
1 Publicação do Edital 23/04
2 Período de inscrições (presencial) 24/04-15/05
3 Abertura e análise do conteúdo do envelope II –

Etapa I
19/05

4 Publicação dos Habilitados e Inabilitados 21/05
5 Análise de Mérito Cultural e Critérios Técnicos 22-29/05
6 Divulgação no Diário Oficial 30/06
7 Período de recurso 02-06/06
8 Publicação das propostas homologadas 09/06
9 Prazo  para  assinatura  dos  Termos  de  Execução

Cultural
10-13/06

10 Prazo para pagamento do recurso 16-30/06
11 Prazo para realização das Contrapartidas Até 19/12
12 Prazo para entrega do Relatório de Execução do

Projeto
Até 29/12

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 - Na divulgação da proposta contemplada, é vedada a utilização de nomes, símbolos
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

19.2 - A inscrição do proponente configura a prévia e integral aceitação de todas as
condições estabelecidas neste EDITAL.

19.3  -  Nos  termos  do  que  dispõe  a  Lei  Federal  9.610/98  (Direitos  Autorais),  o
proponente  contemplado  no  presente  Edital  autoriza  a  SECRETARIA  DE  CULTURA  e  a
PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  TUPÃ  a  arquivar,  armazenar  e  divulgar  os
resultados da proposta em diferentes plataformas digitais sob sua responsabilidade,
pelo período de 01 ano da execução da contrapartida com fins educativos e culturais,
de acordo com as modalidades previstas na referida Lei.

19.4 - Os casos omissos do presente Edital serão decididos pelo Secretário Municipal
de Cultura junto com a Comissão de Avaliação e Seleção.

19.5 - Fica eleito o foro da Comarca de Tupã-SP para dirimir quaisquer questões
decorrentes do presente Edital.

19.6  -  A  Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de  Tupã  disponibilizará
gratuitamente  este  Edital  e  seus  anexos  aos  interessados,  através  do  endereço
eletrônico:  https://www.tupa.sp.gov.br/ ;  e  através  do  Diário  Oficial  Eletrônico,
acessado pelo endereço eletrônico: https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tupa .

19.8 - A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições
previstos neste Edital.

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tupa
https://www.tupa.sp.gov.br/
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19.9 - Compõem este Edital os seguintes anexos:
 Anexo I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO;
 Anexo II – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO – MÉRITO CULTURAL;
 Anexo III – TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL;
 Anexo IV – RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO PROJETO;
 Anexo V – DECLARAÇÃO DE REPRESENTANTE DE GRUPO COLETIVO;
 Anexo VI – DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL;
 Anexo VII – DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA;
 Anexo VIII – MODELO DE ETIQUETA PARA ENVELOPE;
 Anexo IX – DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO;
 Anexo X – DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO – SEDE DA EMPRESA;
 Anexo XI – DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO – PESSOA FÍSICA;
 Anexo  XII  –  DECLARAÇÃO  DE  CIÊNCIA  SOBRE  ECAD  -  PESSOAS  FÍSICAS  OU  GRUPOS

COLETIVOS SEM CNPJ;
 Anexo XIII - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA SOBRE ECAD – PESSOA JURÍDICA;
 Anexo XIV – DADOS DA CONTA BANCÁRIA;
 Anexo XV – TERMO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO;
 Anexo XVI – DECLARAÇÃO DE ATUAÇÃO CULTURAL;
 Anexo XVII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º INCISO XXXIII DA CF.

ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

(    ) Pessoa Física

(    ) Pessoa Jurídica

(    ) Pessoa Física em benefício de Terceiro 

 

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:
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E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

 

Você reside em quais dessas áreas?

(  ) Zona urbana central

(  ) Zona urbana periférica

(  ) Zona rural

(  ) Área de vulnerabilidade social

(  ) Unidades habitacionais

(  ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

(  ) Áreas atingidas por barragem

(  )  Território  de  povos  e  comunidades  tradicionais  (ribeirinhos,  louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

Pertence a alguma comunidade tradicional? 

(  ) Não pertenço a comunidade tradicional

(  ) Comunidades Extrativistas

(  ) Comunidades Ribeirinhas

(  ) Comunidades Rurais

(  ) Indígenas

(  ) Povos Ciganos

(  ) Pescadores(as) Artesanais

(  ) Povos de Terreiro

(  ) Quilombolas

(  ) Outra comunidade tradicional

Gênero:
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(  ) Mulher cisgênero

(  ) Homem cisgênero

(  ) Mulher Transgênero

(  ) Homem Transgênero

(  ) Pessoa Não Binária

(  ) Não informar

 

Raça, cor ou etnia:

(  ) Branca

(  ) Preta

(  ) Parda

(  ) Indígena

(  ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

(    ) Sim

(    ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

(  ) Auditiva

(  ) Física

(  ) Intelectual

(  ) Múltipla

(  ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

(  ) Não tenho Educação Formal

(  ) Ensino Fundamental Incompleto

(  ) Ensino Fundamental Completo

(  ) Ensino Médio Incompleto

(  ) Ensino Médio Completo
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(  ) Curso Técnico Completo

(  ) Ensino Superior Incompleto

(  ) Ensino Superior Completo

(  ) Pós-Graduação Incompleto

(  ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 3
meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2025, o
salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

(  ) Nenhuma renda.

(  ) Até 1 salário mínimo

(  ) De 1 a 3 salários mínimos

(  ) De 3 a 5 salários mínimos

(  ) De 5 a 8 salários mínimos

(  ) De 8 a 10 salários mínimos

(  ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social? 

(  ) Não

(  ) Bolsa família

(  ) Benefício de Prestação Continuada

(  ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

(  ) Garantia-Safra

(  ) Seguro-Defeso

(  ) Outro

 

Vai concorrer às cotas ?

(   ) Sim               (    ) Não

 

Se sim. Qual? 

(   ) Pessoa negra



Município de Tupã QUINTA | 24/04/2025 Ano 5 | Edição 862 45

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

(   ) Pessoa indígena

(   ) LGBT+

(   ) PCD

 

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

(   ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

(   ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

(   ) Curador(a), Programador(a) e afins.

(   ) Produtor(a)

(   ) Gestor(a)

(   ) Técnico(a)

(   ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

(   ) Outro(a)s ________________________________________________

 

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

(  ) Não

(  ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

 

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social

Nome fantasia

CNPJ

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:
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Número de representantes legais

Nome do representante legal

CPF do representante legal

E-mail do representante legal

Telefone do representante legal

Gênero do representante legal

(  ) Mulher cisgênero

(  ) Homem cisgênero

(  ) Mulher Transgênero

(  ) Homem Transgênero

(  ) Não Binária/Binárie

(  ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

(  ) Branca

(  ) Preta

(  ) Parda

(   ) Amarela

(  ) Indígena

 

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

(    ) Sim

(    ) Não

 

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

(  ) Auditiva

(  ) Física

(  ) Intelectual

(  ) Múltipla

(  ) Visual
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 Escolaridade do representante legal

(  ) Não tenho Educação Formal

(  ) Ensino Fundamental Incompleto

(  ) Ensino Fundamental Completo

(  ) Ensino Médio Incompleto

(  ) Ensino Médio Completo

(  ) Curso Técnico completo

(  ) Ensino Superior Incompleto

(  ) Ensino Superior Completo

(  ) Pós Graduação Incompleto

(  ) Pós Graduação completo

 

2. DADOS DO PROJETO – 

* dispensado o preenchimento na modalidade Pessoa Física em Benefício de Terceiro.

Nome do Projeto:

1 - Apresentação

[Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante
para  a  sociedade?  Como  a  ideia  do  projeto  surgiu?  Conte  sobre  o  contexto  de
realização.  Essas  informações  devem  ser  apagadas  quando  iniciar  a  escrever  seu
projeto]

2 - Objetivos 

[Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o
que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja
breve e proponha entre três a cinco objetivos. Essas informações devem ser apagadas
quando  iniciar  a  escrever  seu  projeto]
 

3 - Justificativa 

Seja introspectivo e pergunte-se: Onde o meu projeto se encaixará na sociedade? Que
“carência” cultural ele visa atender? A qual causa contribuirei com essa iniciativa? A
justificativa é composta por argumentos que descreverão a importância da realização do
seu projeto cultural e/ou social. Originalidade e pertinência precisam estar inseridos
no seu texto de justificativa. Essas informações devem ser apagadas quando iniciar a
escrever seu projeto]
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4 – Ficha Técnica 

Montar e gerir uma equipe de projetos é sem dúvidas, uma das etapas mais importantes
da sua iniciativa. Aqui, pense nos profissionais que irão compor o seu time e que vão
contribuir com a realização do seu projeto. – CAPACIDADE TÉCNICA – Pergunte-se: Que
conhecimentos os membros da sua equipe precisam ter para construir o seu projeto
cultural e/ou social? Essas informações devem ser apagadas quando iniciar a escrever
seu projeto]

Conforme quadro a seguir:

Nome  do
profissional/
empresa

Funçã
o  no
proje
to

CPF/CNPJ
Pesso
a
negra
?

Pessoa
índige
na?

Pessoa
com
deficiê
ncia?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS,
SE
NECESSÁR
IO]

Ex.:  João
Silva

Cinea
sta

123456789
101

Sim/
Não

Sim/
Não Sim/Não  

5 – Cronograma 

Utilize ferramentas como planilhas digitais (excel ou google drive), quadros, lousas,
cadernos e defina o passo a passo que a ser executado para atingir os objetivos do
projeto. Pré-produção (Conceito), Produção (Execução) e Pós-produção e Mensuração dos
resultados finais. Essas informações devem ser apagadas quando iniciar a escrever seu
projeto]

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

 

Atividade
Geral

Etapa Descrição Início Fim [INSERIR
MAIS
COLUNAS, SE
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NECESSÁRIO]

Ex:
Comunicação

Pré-
produção

Divulgaçã
o  do
projeto
nos
veículos
de
imprensa

11/10/2025 11/11/2025  

 

6 – Contrapartida 

É uma ação ou um conjunto de ações que o proponente deve oferecer em troca do
incentivo público que está recebendo por meio do financiamento do seu projeto. A
contrapartida deve garantir o mais amplo acesso da população ao produto cultural
gerado com esse apoio. Essas informações devem ser apagadas quando iniciar a escrever
seu projeto]

7 – Orçamento 

As etapas acima vão direcionar a construção do seu orçamento; deve-se colocar todos os
custos para a execução do projeto. Profissionais; Prestadoras de serviço; Locação de
equipamentos; Locação de espaço; Compra de materiais; - não duráveis, Materiais de
divulgação, etc. Faça planilhas e guarde todos os registros de movimentações. SEJA
REALISTA. Essas informações devem ser apagadas quando iniciar a escrever seu projeto]

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

[Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais
elas estão relacionadas. 

Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência específica do
item de despesa, conforme exemplo abaixo (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3
orçamentos, etc). Essas informações devem ser apagadas quando iniciar a escrever seu
projeto]

Descri
ção do
item

Justific
ativa 

Unida
de de
medid
a

Valor
unitári
o

Quantid
ade

Valor
total

Referência  de
preço

Ex.:
Fotógr
afo

Profissi
onal
necessár
io  para
registro
da
oficina

Servi
ço

R$1.100
,00

1 R$1.100
,00

Salicnet  –
Oficina/workshop
/seminário
Audiovisual  –
Brasília  –
Fotografia
Artística  –
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Serviço

8 - Perfil do público a ser atingido pelo projeto

[Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do
seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas
pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual
a escolaridade  delas? Elas  moram em  qual local,  bairro e/ou  região? No  caso de
públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona? Essas
informações devem ser apagadas quando iniciar a escrever seu projeto]

9 - Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jovens, pessoas
com deficiência, etc Essas informações devem ser apagadas quando iniciar a escrever
seu projeto]

10 - Estratégia de divulgação

[Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento
em redes sociais. Essas informações devem ser apagadas quando iniciar a escrever seu
projeto]

 

11 - Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

[Informe  se  o  projeto  prevê  apoios  financeiro  tais  como  cobrança  de  ingressos,
patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de
valores e onde serão empregados no projeto. Essas informações devem ser apagadas
quando iniciar a escrever seu projeto]

12 - Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis
para a participação de pessoas com deficiência)

Acessibilidade arquitetônica: 

(  ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas; 

(  ) piso tátil; 

(  ) rampas; 

(  ) elevadores adequados para pessoas com deficiência; 

(  ) corrimãos e guarda-corpos; 
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(  ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; 

(  ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 

(  ) assentos para pessoas obesas; 

(  ) iluminação adequada; 

( ) Outra ___________________

 

Acessibilidade comunicacional:  

(  ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras; 

(  ) o sistema Braille; 

(  ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil; 

(  ) a audiodescrição; 

(  ) as legendas;  

(  ) a linguagem simples; 

(  ) textos adaptados para leitores de tela; e 

(  ) Outra ______________________________

 

Acessibilidade atitudinal:  

(  ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; 

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em
acessibilidade cultural; 

(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na
cadeia produtiva cultural; e 

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas. 

 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibilizadas
de acordo com o projeto proposto.

13 - Local onde o projeto será executado

[Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É
importante informar também os municípios e Estados onde ela será realizada. Essas
informações devem ser apagadas quando iniciar a escrever seu projeto]

Previsão do período de execução do projeto
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Data de início:

Data final:

 

14. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO COM AS CATEGORIAS. NA DÚVIDA,
RECORRA AO EDITAL]

ANEXO II

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de
avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

  

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação
do Critério Descrição do Critério Pontuação

Máxima 

A 

Qualidade  do  Projeto  -  Coerência  do
objeto,  objetivos  e  justificativa  dos
projetos -  A análise deverá considerar,
para fins de avaliação e valoração, se o
conteúdo do projeto apresenta,  como um
todo  coerência,  observando  o  objeto,  a
justificativa e as metas, sendo possível
visualizar de forma clara os resultados
que serão obtidos. 
  

10 
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B 

Relevância  da  ação  proposta  para  o
cenário cultural do Município de Tupã -
SP  -  A  análise  deverá  considerar,  para
fins de avaliação e valoração, se a ação
contribui  para  o  enriquecimento  e
valorização  da  cultura  do  Município  de
Tupã - SP
  

10 

C 

Aspectos  de  integração  comunitária  na
ação proposta pelo projeto -  considera-
se, para fins de avaliação e valoração,
se  o  projeto  apresenta  aspectos  de
integração  comunitária,  em  relação  ao
impacto social para a inclusão de pessoas
com deficiência, idosos e demais grupos
em situação de histórica vulnerabilidade
econômica/social. 
  

10 

D 

Coerência  da  planilha  orçamentária  e  do
cronograma de execução às metas, resultados
e desdobramentos do projeto proposto -  A
análise  deverá  avaliar  e  valorar  a
viabilidade técnica do projeto sob o ponto
de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao
objeto, metas e objetivos previstos. Também
deverá  ser  considerada  para  fins  de
avaliação a coerência e conformidade dos
valores  e  quantidades  dos  itens
relacionados  na  planilha  orçamentária  do
projeto. 
 

10 

E 

Coerência  do  Plano  de  Divulgação  ao
cronograma,  Objetivos e Justificativas do
projeto proposto - A análise deverá avaliar
e  valorar  a  viabilidade  técnica  e
comunicacional  com  o  público  alvo  do
projeto, mediante as estratégias, mídias e
materiais  apresentados,  bem  como  a
capacidade de executá-los. 
  

10 



Município de Tupã QUINTA | 24/04/2025 Ano 5 | Edição 862 54

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

F 

Compatibilidade  da  ficha  técnica  com  as
atividades desenvolvidas - A análise deverá
considerar a carreira dos profissionais que
compõem  o  corpo  técnico  e  artístico,
verificando a coerência ou não em relação
às  atribuições  que  serão  executadas  por
eles no projeto (para esta avaliação serão
considerados os currículos dos membros da
ficha técnica). 

10 

G 

Trajetória  artística  e  cultural  do
proponente - Será considerado para fins de
análise a carreira do proponente, com base
no  currículo  e  comprovações  enviadas
juntamente com a proposta 
  

10 

H 
Contrapartida -  Será avaliado o interesse
público  da  execução  da  contrapartida
proposta pelo agente cultural 

10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 80 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma
pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados que vem de encontro com os
termos dispostos no art. 16º do Decreto n. 11.525/2023:  

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação  do  Ponto
Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima 

I 
Proponentes  do  gênero
feminino 

 
5 

J 
Proponentes  negros  e
indígenas 

 
5 

K 
Proponentes com deficiência  

5 

L 
Proponente LGBTQIA+  

5 
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PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS 
OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ – PONTOS DE CULTURA CERTIFICADOS

Identificação
do  Ponto
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação
Máxima 

M 
Pessoas  jurídicas  ou  coletivos/grupos
compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas 

 
5 

N 
Pessoas  jurídicas  compostas  majoritariamente
por mulheres  

5 

O 
Pessoas jurídicas sediadas em regiões de maior
vulnerabilidade  social  ou  coletivos/grupos
pertencentes  a  regiões  de  maior
vulnerabilidade social 

 
5 

 
 
P 

Pessoas  jurídicas  ou  coletivos/grupos  com
notória atuação em temáticas relacionadas a:
pessoas  negras,  indígenas,  pessoas  com
deficiência,  mulheres,  LGBTQIAP+,  idosos,
crianças,  e  demais  grupos  em  situação  de
vulnerabilidade econômica e/ou social 

 
 
 
5 

Q

Pontos  de  Cultura  são  grupos,  coletivos  e
entidades de natureza ou finalidade cultural
que  desenvolvem  e  articulam  atividades
culturais  em  suas  comunidades,  reconhecidos,
certificados ou fomentados pelo Ministério da
Cidadania  por  meio  dos  instrumentos  da
Política Nacional de Cultura Viva.

         5

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 25 PONTOS 

 

• A  pontuação  final  de  cada  candidatura  será  composta  pela  média
resultante  da  somatória  entre  a  pontuação  final  atribuída  por  cada
parecerista 
• Os  critérios  gerais  são  eliminatórios,  de  modo  que,  o  agente
cultural  que  receber  pontuação  0  em  algum  dos  critérios  será
desclassificado do Edital. 
• Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios
obrigatórios, de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não
desclassifica o proponente. 
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• Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos
projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida:
A, B, C, D, E, F, G, H, respectivamente. 
• Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o
desempate  serão  adotados  critérios  de  desempate  na  ordem  a  seguir:
Sorteio. 
• Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual
ou superior a 50 pontos. 
• Serão desclassificados os projetos que: I - receberam nota 0 em
qualquer dos critérios obrigatórios;  II - apresentem quaisquer formas de
preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de
discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso
IV do caput do art. 3º da  Constituição,     garantidos o contraditório e a
ampla defesa. • A falsidade de informações acarretará desclassificação,
podendo  ensejar,  ainda,  a  aplicação  de  sanções  administrativas  ou
criminais. 

ANEXO III

ATENÇÃO! ESTE É SÓ UM ANEXO PARA CONHECIMENTO. NÃO PRECISA INSERIR ESTE DOCUMENTO NO
ATO DA INSCRIÇÃO.

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

1. PARTES

1.1 O [NOME DO ENTE FEDERATIVO], neste ato representado por  [AUTORIDADE QUE ASSINARÁ
PELO ENTE FEDERATIVO], Senhor(a) [INDICAR NOME DA AUTORIDADE QUE ASSINARÁ PELO ENTE
FEDERATIVO], e o(a) AGENTE CULTURAL, [INDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO],
portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF nº
[INDICAR Nº DO CPF], residente e domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO], CEP: [INDICAR
CEP], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de Execução
Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução
de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado
com agente  cultural selecionado nos termos da LEI 14.399 de 8 de julho de 2022.

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao
projeto  cultural  [INDICAR  NOME  DO  PROJETO],  contemplado  no  conforme  processo
administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO]. 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
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4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de
R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais).

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no [NOME
DO  BANCO],  Agência  [INDICAR  AGÊNCIA],  Conta  Corrente  nº  [INDICAR  CONTA],  para
recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do
objeto, sem a necessidade de autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações do/da [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL]:

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações
dos recursos concedidos; 

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações
apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

VI)  monitorar  o  cumprimento  pelo(a)  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na
CLÁUSULA 6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

I) executar a ação cultural aprovada; 

II) aplicar os recursos concedidos pela LEI 14.399 de 8 de julho de 2022 na realização
da ação cultural; 

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na
conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural
bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;

V) prestar informações à [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL] por meio de Relatório
de Execução do Objeto [SE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES IN LOCO, ALTERAR ESSE ITEM],
apresentado no prazo máximo de [INDICAR PRAZO MÁXIMO] contados do término da vigência
do termo de execução cultural;

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo [NOME DO ÓRGÃO] a contar do
recebimento da notificação; 

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é
apoiada com recursos da LEI 14.399 de 8 de julho de 2022, incluindo as marcas do
Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de
marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de
execução cultural; 
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IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos,
contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

X)  não  utilizar  os  recursos  para  finalidade  diversa  da  estabelecida  no  projeto
cultural;

XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram
alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos:

I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo
estabelecido pelo ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e

II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado.

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá:

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como:
Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,
clipping  de  matérias  jornalísticas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,
filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do projeto. 

7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de
execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso
concreto:

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de
informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório
de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento
integral  do  objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2,
autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;

II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do
objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre
o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso
verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial
justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira.
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7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade
inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto),
somente nas seguintes hipóteses:

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos
previstos no item 7.2; ou

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na
execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos
fáticos apresentados.

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no
mínimo, trinta dias, contado do recebimento da notificação.

7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente
federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de
análise de prestação de informações e poderá concluir pela:

I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou

II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de
devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por:

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano
de ações compensatórias.

7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.

7.5.2  Nos  casos  em  que  estiver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano
de ações compensatórias.

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente
cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas
na legislação.

7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível,
conforme  o  caso  concreto,  limitado  à  metade  do  prazo  originalmente  previsto  de
vigência do instrumento.

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo
aditivo.

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der
causa a atraso na liberação de recursos; e

II -  alteração do  projeto sem  modificação do  valor global  do instrumento  e sem
modificação substancial do objeto.
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8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente
mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.

8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  poderão  ser
realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem
a necessidade de autorização prévia.

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo
de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de
autorização prévia da administração pública.

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser
realizado apostilamento.

9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a
data da sua aquisição desde que:

I – Quando a finalidade do fomento for viabilizar a constituição de acervo, fortalecer
a  transmissão  de  saberes  e  práticas  culturais,  fornecer  mobiliário,  viabilizar
aquisição de equipamentos, viabilizar modernização, reforma ou construção de espaços
culturais, prover recursos tecnológicos para agentes culturais, prover recursos para
garantir acessibilidade, ou objetivo similar; ou

II – Quando a análise técnica da administração pública indicar que a aquisição de bens
com titularidade do agente cultural é a melhor forma de promover o fomento cultural no
caso concreto.

9.2 Caso a administração pública constate que a aquisição de bens permanentes por
parte dos agentes culturais não contempla o inciso I do ponto 9.1, os bens permanentes
adquiridos, produzidos ou transformados pelo agente cultural deverão ser objeto de
doação para entidades culturais sem fins lucrativos sediadas no município de Tupã –
SP, há pelo menos 05 (cinco) anos.

9.3 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do
bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com
atualização monetária.

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I - extinto por decurso de prazo;

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente
de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe;
ou

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente
de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe,
nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
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b)  irregularidade  ou  inexecução  injustificada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,
resultados ou metas pactuadas ;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da
notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens
do tempo em que participaram voluntariamente da avença.

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de
10 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário,
deverá  ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à
irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação
aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o
caso, no Termo de Distrato.  

11. SANÇÕES

11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade
pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar
sanção de advertência ou multa.

11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1  O  Município  de  Tupã,  sob  representação  da  Secretaria  Municipal  da  Cultura
realizará  o  monitoramento  e  controle  dos  resultados  mediante  acompanhamento  de
Comissão específica e recolhimento de relatórios por etapas de conclusão.

13. VIGÊNCIA 

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com
duração de 12 (doze) meses sem previsão para prorrogação.

14. PUBLICAÇÃO 

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Órgão Oficial do
Município de Tupã - SP.
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15. FORO 

15.1 Fica eleito o Foro do Município de Tupã - SP para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao presente Termo de Execução Cultural.

Tupã, ____ de ___________________ de __________.

 Pelo órgão: (NOME DO REPRESENTANTE)

Pelo Agente Cultural: (NOME DO AGENTE CULTURAL)

ANEXO IV

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

 

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais
resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes. 

 

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 

(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado.
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2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais,
horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no
projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas.

 

2.4. Cumprimento dos objetivos do Projeto

Metas integralmente cumpridas:

• OBJETIVO 1 [Descreva o objetivo, conforme consta no projeto apresentado] 

◦ OBSERVAÇÃO DO OBJETIVO 1: [informe como o objetivo foi cumprido]

Objetivos parcialmente cumpridos (SE HOUVER): 

• OBJETIVO 2 [Descreva o objetivo, conforme consta no projeto apresentado] 

◦ OBSERVAÇÃO DO OBJETIVO 2: [Informe qual parte do objetivo foi cumprido] 

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte do objetivo
não foi cumprido] 

Objetivos não cumpridos (se houver)

•  OBJETIVO 3  [Descreva o objetivo, conforme consta no projeto apresentado] 

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque o objetivo não foi cumprido]

 

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

(  ) Sim

(  ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? 

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

(  ) Publicação

(  ) Livro

(  ) Catálogo

(  ) Live (transmissão on-line)

(  ) Vídeo

(  ) Documentário
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(  ) Filme

(  ) Relatório de pesquisa

(  ) Produção musical

(  ) Jogo

(  ) Artesanato

(  ) Obras

(  ) Espetáculo

(  ) Show musical

(  ) Site

(  ) Música

(  ) Outros: ____________________________________________

  

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim do
projeto? 

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

 

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

 

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele … 

(Você pode marcar mais de uma opção).

(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.

(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.

(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno.

(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações
culturais.
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4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos
utilizados  para  mensuração,  a  exemplo  de  listas  de  presenças.  Em  caso  de  baixa
frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

 

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).

 

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto? 

(  ) Sim        (  ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto.

 

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome  do
profissional/empres
a

Função
no
projeto

CPF/CNPJ Pessoa
negra?

Pessoa
índigena
?

Pessoa  com
deficiência
?

[INSERIR  MAIS
COLUNAS,  SE
NECESSÁRIO]

Ex.: João Silva Cineast
a

12345678910
1

Sim/
Não Sim/Não Sim/Não  

 

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

 

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto?

(  )1. Presencial.

(  ) 2. Virtual.

(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

 

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

 

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas? 

Você pode marcar mais de uma opção.

(  )Youtube

(  )Instagram / IGTV
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(  )Facebook

(  )TikTok

(  )Google Meet, Zoom etc.

(  )Outros: _____________________________________________

 

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas: 

 

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

 

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto?

(  )1. Fixas, sempre no mesmo local.

(  )2. Itinerantes, em diferentes locais.

(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais.

 

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

 

6.5 Em que município o projeto aconteceu? 

 

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção.

(  )Zona urbana central.

(  )Zona urbana periférica.

(  )Zona rural.

(  )Área de vulnerabilidade social.

(  )Unidades habitacionais.

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na
Fundação Palmares).

(  )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro,
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
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(  )Outros: ___________________________________________________

 

6.8 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção.

(  )Equipamento cultural público municipal.

(  )Equipamento cultural público estadual.

(  )Espaço cultural independente.

(  )Escola.

(  )Praça.

(  )Rua.

(  )Parque.

(  )Outros

 

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

 

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu? 

 

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção.

 

(  )Zona urbana central.

(  )Zona urbana periférica.

(  )Zona rural.

(  )Área de vulnerabilidade social.

(  )Unidades habitacionais.

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na
Fundação Palmares).

(  )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro,
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
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(  )Outros: ___________________________________________________

 

 

6.11 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção.

(  )Equipamento cultural público municipal.

(  )Equipamento cultural público estadual.

(  )Espaço cultural independente.

(  )Escola.

(  )Praça.

(  )Rua.

(  )Parque.

(  )Outros ___________________________________

 

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

 

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu? 

 

6.13  Em quais áreas o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção.  

(  )Zona urbana central.

(  )Zona urbana periférica.

(  )Zona rural.

(  )Área de vulnerabilidade social.

(  )Unidades habitacionais.

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na
Fundação Palmares).

(  )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro,
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
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(  )Outros: ___________________________________________________

 

6.14 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção.

(  )Equipamento cultural público municipal.

(  )Equipamento cultural público estadual.

(  )Espaço cultural independente.

(  )Escola.

(  )Praça.

(  )Rua.

(  )Parque.

(  )Outros____________________________________

 

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

 

8. CONTRAPARTIDA

Descreva  como  a  contrapartida  foi  executada,  quando  foi  executada  e  onde  foi
executada.

 

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se
houver.

 

10. ANEXOS 

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de
presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

 

Nome:
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Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

 GRUPO ARTÍSTICO: 

NOME  DO
REPRESENTANTE
INTEGRANTE  DO
GRUPO  OU
COLETIVO
ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU
COLETIVO],  elegem  a  pessoa  indicada  no  campo  “REPRESENTANTE”  como  único  e
representante  neste  edital,  outorgando-lhe  poderes  para  fazer  cumprir  todos  os
procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos
e  dar  quitação,  renunciar  direitos  e  qualquer  outro  ato  relacionado  ao  referido
edital. Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de
participação previstas no edital. 

 NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

     

     

     

     

 

Tupã, _____ de ___________ de 2025

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por 
proponentes que sejam um grupo ou coletivo sem 
personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas)

 

Eu,  ___________________________________________________________,  CPF
nº_______________________,  RG  nº  ___________________,  DECLARO  para  fins  de
participação  no  Edital  (Nome  ou  número  do  edital)  que  sou
______________________________________(informar  se  é  NEGRO  (preto  e/ou  pardo)  OU
INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de
declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções
criminais.

 

NOME:

___________________________________

ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA

NOME DO PROPONENTE/PARTICIPANTE DO PROJETO

(Aqui vai o nome do proponente, ou seja, do interessado/a em inscrever
o projeto)

Declaro para os devidos fins, junto à Secretaria Municipal de Cultura
de Tupã, que o (a) proponente acima identificado (a) é domiciliado (a)
no endereço de minha moradia, no endereço citado abaixo, em anexo
encaminho comprovante de meu domicílio.

Declaro ainda para todos os fins de direito perante as leis vigentes
que a informação aqui prestada é de minha inteira responsabilidade,
podendo, a qualquer momento, ser comprovada, inclusive em diligência
dos órgãos municipais.

INFORME ABAIXO O ENDEREÇO COMPLETO DA  RESIDENCIA
(NOME NA RUA/AVENIDA/TRAVESSA, COM N.º E, SE HOUVER, COMPLEMENTO)

Aqui vai o endereço completo que o proponente reside

NOME DA PESSOA DECLARANTE

(Aqui vai o nome de quem é o titular das contas da residência/aluguel
e etc)

DATA ASSINATURA DO DECLARANTE DA CO-RESIDÊNCIA

Aqui vai a assinatura do titular das contas da
residência/aluguel e etc

ATENÇÃO:
Essa declaração só terá validade se for apresentada com:

1) Todos os dados completos;
2) Conter junto a cópia do comprovante de endereço informado

ANEXO VIII
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MODELO DE ETIQUETA PARA ENVELOPES DE INSCRIÇÕES

Número do envelope:
Nome completo:
Telefone para contato:
Nome do Projeto
Nº do Edital 
Categoria:

Assinatura  do
proponente:

Assinatura  de  quem
recebeu:

Data da entrega:

Esta etiqueta deverá recortada e colada na frente dos envelopes I e II.
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CPF:                                                              

FONE/FAX: (   ) 

Declaro para os fins de direito, na qualidade de proponente do EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº ___/2025 instaurado pela Prefeitura do Município de Tupã que: 

a) Não fui declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas; 

b) Cumpro plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital do
Chamamento; 

Tupã, ____ de ___________ de 2025.

__________________________________________

Assinatura e Identificação do Responsável pela inscrição

RG/CPF:

ANEXO X 
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(modelo exclusivo para Pessoa Jurídica)

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO / SEDE DA EMPRESA

PROPONENTE:

ENDEREÇO: 

CNPJ/MF:    

FONE/FAX: (  ) 

Eu,  _____________________________________________,  RG  nº:_______________,  Orgão
expedidor:  _______,  CPF  nº:  ________________,  representante  da  instituição:
________________________________________________________________,  inscrita  sob  o
CNPJ:_____________________, DECLARO que sou residente e domiciliado no endereço: Rua:
____________________________________________,  nº_________  bairro:
_________________________________________, na cidade de  ________________ - _____.
DECLARO ainda, que a supracitada instituição, a qual represento, está sediada no
endereço:  _________________________________________________,  nº  _______,
bairro:____________________________________, na Estância Turística de Tupã – SP,  para
fins de inscrição no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 há pelo menos dois anos
na Estância Turística de Tupã-SP. DECLARO, ainda, que estou ciente de que assumo todas
as responsabilidades pela veracidade das informações aqui declaradas e de dos os
documentos que acompanham este anexo, assumindo as responsabilidades perante a Lei, a
Prefeitura da Estância Turística de Tupã e Secretaria de Cultura, e que em caso de
atestada invalidade, estarei sujeito às penalidades e sanções previstas em lei e no
presente edital.

Tupã, ____ de ___________de  2025.

        Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa RG/CPF:

__________________________________________________________________

ANEXO XI 
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(modelo exclusivo para Pessoa Física)

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO

PROPONENTE:

ENDEREÇO: 

FONE: (  ) 

Eu,_______________________________________,RG  nº:_______________,  Órgão  expedidor:
_______,  CPF  nº:  ________________,  DECLARO  que  sou  residente  e  domiciliado  no
endereço:  Rua:  _______________________,  nº_________  bairro:
___________________________________, na Estância Turística de Tupã – SP,  para fins de
inscrição no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025, há pelo menos dois anos na
Estância Turística de Tupã-SP. DECLARO, ainda, que estou ciente de que assumo todas as
responsabilidades  pela  veracidade  das  informações  aqui  declaradas  e  de  dos  os
documentos que acompanham este anexo, assumindo as responsabilidades perante a Lei, a
Prefeitura da Estância Turística de Tupã e Secretaria de Cultura, e que em caso de
atestada invalidade, estarei sujeito às penalidades e sanções previstas em lei e no
presente edital.

Tupã, _____ de ___________de  2025.

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa RG/CPF:

_____________________________________________________________________

ANEXO XII
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA SOB OS CUSTOS COM ECAD E DEMAIS ENTIDADES DE FISCALIZAÇÃO DE
DIREITOS AUTORAIS

(modelo exclusivo para Pessoas Físicas e/ou Grupo e Coletivos sem CNPJ)

Eu, _________________________________, inscrito/a sob o CPF nº: ____________________ e
RG nº: __________________, proponente do Edital de Chamamento Público nº _____ /2025
com o projeto intitulado: __________________________ , atesto ciência de que eventuais
despesas  com  Ecad  -  Escritório  Central  de  Arrecadação  e  Distribuição  e  demais
entidades  de  fiscalização  de  direitos  autorais  serão  previstas  na  planilha
orçamentária do projeto que submeterei no certame. Deste modo, tais despesas não se
tornarão ônus para a Secretaria Municipal da Cultura do Município de Tupã - SP.

Tupã, ____ de ________ de 2025.

NOME DO/A PROPONENTE:

______________________________

ASSINATURA DO/A PROPONENTE

ANEXO XIII
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA SOB OS CUSTOS COM ECAD E DEMAIS ENTIDADES DE FISCALIZAÇÃO DE
DIREITOS AUTORAIS

(modelo exclusivo para Pessoa Jurídica)

A  empresa  _________________________________,  inscrito/a  sob  o  CNPJ  nº:
____________________, proponente do Edital de Chamamento Público nº _____ /2025 com o
projeto  intitulado:  __________________________  ,  atesto  ciência  de  que  eventuais
despesas  com  Ecad  -  Escritório  Central  de  Arrecadação  e  Distribuição  e  demais
entidades  de  fiscalização  de  direitos  autorais  serão  previstas  na  planilha
orçamentária do projeto que submeterei no certame. Deste modo, tais despesas não se
tornarão ônus para a Secretaria Municipal da Cultura do Município de Tupã - SP.

Tupã, ______ de ________ de 2025.

NOME DO/A PROPONENTE:

____________________________________

ASSINATURA DO/A PROPONENTE
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ANEXO XIV

DECLARAÇÃO DE CONTA EM BANCO

Eu,  ______________________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº
__________________, expedida pela ________, inscrito no CPF nº ____________________,
DECLARO, para os devidos fins e sob penas da Lei, que a conta bancária para parceria
proposta é:

Banco: __________________________________

Endereço: ________________________________

Município: _______________________________

Telefone: ________________________________

Agência nº: ______________________________

Conta nº: ________________________

Informar o tipo de conta (se é conta corrente ou poupança): __________________

Conta  de:
Pessoa física (  ) / Pessoa Jurídica (  )

Tupã, ______de _____________________ de 2025.

_____________________________

Assinatura do (a) proponente



Município de Tupã QUINTA | 24/04/2025 Ano 5 | Edição 862 81

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ANEXO XV

TERMO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: 

Eu______________________________________________________  RG  nº  ___________________,
CPF  nº  __________,  residente   a  Rua  ________________________________,  nº_______,
bairro:_______________________________,   CEP:______________,  município  de
________________, comprometo-me   executar integralmente a proposta inscrita no edital
_____/2025 DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM  RECURSOS
DA LEI 14.399/2022 (POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC) - ____________________________,
caso venha a ser contemplado como proponente. Venho declarar, ainda, que estou ciente
de que o não cumprimento das exigências deste EDITAL implicará,  cumulativamente, na
impossibilidade de firmar novos compromissos, contratar ou licitar com a SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, além de ficar obrigado a
devolver a importância recebida, com correção  monetária baseada na conversão do valor
(Valor  de  Referência  do  Tesouro  Federal)  e  juros  de  1%  ao  mês,  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa previsto no art.5º, inciso LV, da Constituição Federal.

Tupã, ____de _____________________ de 2025.

_____________________________

Assinatura do (a) proponente

ANEXO XVI 
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TERMO DE DECLARAÇÃO DE ATUAÇÃO CULTURAL

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: 

Eu, ______________________________________________ RG nº ___________________, CPF nº
_______________,  residente   a  Rua__________________________________,  nº_______,
bairro:_______________________________,   CEP:______________,  município  de
________________, comprometo-me   executar integralmente a proposta inscrita no edital
01/2025 , caso venha a ser contemplado como proponente. Venho declarar, ainda, que
exerço ATUAÇÃO CULTURAL na Estância Turística de Tupã-SP, neste município há pelo
menos 1 ano, conforme exigido na alínea “f” do item 8.2, inciso I, do aludido edital; 

Estou ciente que, se houver qualquer divergência quanto a área de atuação da empresa e
a proposta a ser apresentada, a proposta enviada será impedida de concorrer ao edital.
(no caso de Pessoa Jurídica).

Tupã, ____de _____________________ de 2025.

_____________________________

Assinatura do (a) proponente

ANEXO XVII 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII, DO ARTIGO 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Eu,_____________________________________________________  RG  nº  ___________________,
CPF  nº  ____________________,  residente   a  Rua_____________
_________________________________, nº_______, bairro:_______________________________,
CEP:______________,  município  de  ________________,  DECLARO,  Declaro,  para  fins  de
inscrição no edital acima referenciado, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos exceto
na condição de aprendiz.

Tupã, ______de _____________________ de 2025.

_____________________________

Assinatura do (a) proponente
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 PRÊMIO NACIONAL DE ARTES - 4º FESTIVAL DE MÚSICA RAIZ  

  

1. REALIZAÇÃO  

 

1.1 Com caráter competitivo, isento de taxa ou qualquer outra forma de 
pagamento de inscrição, será realizado, pela Prefeitura da Estância Turística 
de Tupã, por meio da Secretaria Municipal da Cultura  o 4° FESTIVAL DE MÚSICA 
RAIZ. 

 

1.2 O 4° FESTIVAL DE MÚSICA RAIZ será realizado de 05  a  07  de Junho de 
2025. 

 

2. INSCRIÇÕES E FUNCIONAMENTO  

 

2.1 As inscrições deverão ser realizadas por EXCLUSIVAMENTE no site da 
Prefeitura de Tupã, pelo link: 
https://docs.google.com/forms/d/1_hV3QGV1KL271bifs4TNPbQyRWVLVliJYoI-ean8McU/
edit,  de 30 de abril até às 23:59h do dia 25 de maio de 2025.  

2.1.1 O EDITAL, com todas as regras para participação, também estão 
disponíveis no link acima.  Maiores informações podem ser obtidas na 
Secretaria Municipal de Cultura e pelo telefone (14) 3491-5013. 

 

2.2 Não serão aceitas inscrições enviadas fora do período e horário 
estabelecidos (item 2.1).  

 

2.3 O ato de inscrição implica na aceitação das normas e condições 
estabelecidas no presente Edital.  

 

2.4 Para efeito de inscrição é obrigatório preenchimento integral, contendo 
todos os dados solicitados na ficha de inscrição, obtida no link: 

https://docs.google.com/forms/d/1_hV3QGV1KL271bifs4TNPbQyRWVLVliJYoI-ean8McU/edit
https://docs.google.com/forms/d/1_hV3QGV1KL271bifs4TNPbQyRWVLVliJYoI-ean8McU/edit
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https://docs.google.com/forms/d/1_hV3QGV1KL271bifs4TNPbQyRWVLVliJYoI-ean8McU/
edit, a saber:  

  

2.4.1 Digitalizadas:  

 

ANEXO 1 - Ficha de inscrição integralmente preenchida pelo responsável, no 
link, contendo as informações:  

 

• CNPJ (apenas para pessoa jurídica); 

• Nome, RG e CPF, Endereço, Telefone, e-mail;  

• Currículo do participante; 

• Links de vídeos em  plataformas digitais – Youtube, Instagram, 
Facebook, etc; 

• Os títulos das músicas que concorrerão aos prêmios; 

• 03 Fotografias do artista em alta resolução, não menor que 300dpi, 
em formato JPEG, para divulgação. 

 2.4.2  - Não serão aceitas as inscrições que não atenderem todas as 
exigências do item 2.  

 

2.5 – A Comissão Organizadora não se responsabilizará por qualquer 
problema do material enviado ou legibilidade das informações prestadas, 
o que poderá acarretar na desclassificação do participante. 

  

3. PARTICIPANTES  

https://docs.google.com/forms/d/1_hV3QGV1KL271bifs4TNPbQyRWVLVliJYoI-ean8McU/edit
https://docs.google.com/forms/d/1_hV3QGV1KL271bifs4TNPbQyRWVLVliJYoI-ean8McU/edit
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3.1 Poderão se inscrever pessoas físicas ou jurídicas, cantores, 
músicos, em solo, dupla ou trio, e demais profissionais da área, 
residentes em todo o território nacional.  

 

3.2 Deverão ser inscritas 04 músicas por participante. 

 

3.2.1 A PRIMEIRA música será usada para aquecimento, e a SEGUNDA para 
participação na competição das Eliminatórias que serão realizadas nos 
dias 5 e 6 de junho. 

3.2.2 A TERCEIRA música será usada para aquecimento e a QUARTA será usada
para os classificados para a grande final no dia 7 de junho. 

 

3.2.3 As músicas inscritas deverão ter um tempo de execução de no máximo 
05 (cinco) minutos. 

 

3.3 No caso de inscrições que contenham as mesmas músicas 
escolhidas para a mesma etapa, a Comissão Organizadora entrará em 
contato com o participante que realizou sua inscrição em data 
posterior, para a escolha uma nova música. 

 

3.4 Os inscritos selecionados serão informados sobre o dia e 
horário de suas apresentações, a partir do dia 26 de maio por 
telefone.  

 

 

4. OBJETIVOS  

 

O – 4° FESTIVAL DE MÚSICA RAIZ, tem por objetivo promover, difundir e divulgar
as manifestações artísticas da MÚSICA TRADICIONAL RAIZ, além de possibilitar o



Município de Tupã QUINTA | 24/04/2025 Ano 5 | Edição 862 87

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

aparecimento de talentos que contribuirão para a cena local nas manifestações 
culturais em prol da cultura musical.  

 4.1 Divulgar a Música Raiz no município de Tupã e região;  

4.2 Fomentar o intercâmbio cultural com outras cidades brasileiras;  

4.3 Tornar conhecido o potencial artístico da Música Raiz; 

 4.4 Fomentar o turismo local, com o aumento de geração de divisas para o 
comércio. 

  

5. SELEÇÃO  

 

5.1 A Comissão Organizadora do 4º Festival de Música Raiz, fará seleção 
prévia, se houver necessidade.  

 

5.2 O selecionado deverá fazer a confirmação pelo e-mail: 
cultura@tupa.sp.gov.br, comprometendo-se a apresentar no dia e horário 
programado, previamente agendado.  

 

5.2 A Comissão Organizadora do 4º Festival de Música Raiz, não se 
responsabiliza por eventuais despesas dos participantes selecionados 
(hospedagem, alimentação, traslado), incluindo despesas com remessa. 

 

6.  TRABALHOS SELECIONADOS E AVALIAÇÃO 

 

6.1 Os trabalhos inscritos serão previamente avaliados por meio do material 
enviado para as inscrições, sendo que, a Comissão de Seleção poderá selecionar
até 80 participantes para a 1ª fase eliminatória; 

 

6.2 A etapa da avaliação, com caráter eliminatório, consistirá na verificação 
do cumprimento de todas as exigências constantes neste Edital e terá como 
critério de avaliação Musicalidade e Fidelidade. Os trabalhos que não 
atenderem a todas as exigências estarão automaticamente desclassificados. 
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6.3 Não caberá nenhuma espécie de recurso ou solicitação de justificativa, por
parte dos inscritos no caso de serem desclassificados nessa fase;  

  

7. DAS PROIBIÇÕES 

 

7.1 Fica, terminantemente proibida, a troca da música inscrita sob quaisquer 
hipóteses e/ou justificativas; 

 

7.2  Fica, terminantemente proibido, o reinício de apresentação em caso de 
erro ou falha do candidato; 

 

7.3 Fica, terminantemente proibido, o uso de Pen-drives, CD’S, programas de 
computador ou instrumentos automatizados que façam acompanhamento de qualquer 
espécie. Somente serão aceitos os instrumentos - VIOLA, VIOLÃO E SANFONA - 
dentro de seus usos normais e já afinados; 

 

7.4 Ficam, terminantemente proibidas, apresentações com acompanhamento ou 
arranjo previamente gravado; 

 

7.5 Fica, terminantemente proibido, dirigir-se ao público ou à mesa de 
jurados, quando já adentrado ao palco - apenas serão toleráveis ajustes dos 
microfones; 

 

7.6 Fica, terminantemente proibida, a afinação dos instrumentos no palco. 

 

8. DAS APRESENTAÇÕES  

 

8.1. FASE ELIMINATÓRIA 
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8.1.1 As apresentações da FASE ELIMINATÓRIA serão realizadas nos dia 5 de 
junho, na Praça da Bandeira – Espaço Cultural “José Anselmo Filho”, a partir 
das 19:30h, onde se apresentarão todos os classificados, em ordem a ser 
sorteada pela Comissão Organizadora. Dessa Eliminatória serão classificados 
apenas os 20 (vinte) melhores participantes; 

 

 

8.2. FASE FINAL 

8.2.1 As apresentações da FASE FINAL serão realizadas no dia 06 de junho, na 
Praça da Bandeira – Espaço Cultural 

“José Anselmo Filho”, a partir das 20:00h, com os classificados na 
Eliminatória, em ordem a ser sorteada pela Comissão Organizadora 

 

8.2.2 Da FASE FINAL serão classificados apenas 10 (dez) participantes para 
concorrem na FASE FINALÍSSIMA. 

 

 

8.3. FASE FINALÍSSIMA 

 

8.3.1 As apresentações da FASE FINALÍSSIMA serão realizadas, no dia 07 de 
junho, na Praça da Bandeira – Espaço Cultural “José Anselmo Filho”, a partir 
das 20:00h com os 10 (dez) melhores participantes classificados na FASE FINAL,
em ordem a ser sorteada pela Comissão Organizadora. 

 

8.4 Os candidatos terão no máximo cinco 05 (cinco) minutos para iniciar a 
apresentação e mais 05 (cinco) minutos para se apresentarem. 

  

9. JULGAMENTO E PREMIAÇÃO 
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9.1  O júri será composto por 07 (sete) jurados especialistas em canto, 
instrumentos e música raiz. Serão escolhidos exclusivamente pela Comissão 
Organizadora do Festival e entre eles será escolhido um para presidir o júri; 

 

9.2  O presidente do júri terá poderes para decidir, em caso de empate, ou 
qualquer outro tipo de dúvida que venha a ocorrer durante as apresentações; 

 

9.3 Os jurados pontuarão com notas de 05 a 10 os seguintes quesitos: 

 

9.3.1 MUSICALIDADE: letra, arranjo e melodia;  

9.3.2  VOCALIDADE: voz, afinação, ritmo e dicção; 

9.3.3 INTERPRETAÇÃO: presença e postura no palco. 

 

9.4 Os candidatos serão premiados de acordo com a pontuação obtida (somatória)
de todos os pontos dados pelos jurados. 

 

9.5 Em caso de empate os critérios a serem utilizados para o desempate serão, 
pela ordem, os quesitos: 

 

9.5.1 Primeiro = Letra  

9.5.2 Segundo = Melodia 

9.5.3 Terceiro = Interpretação  

 

9.6 Os quesitos Segundo e Terceiro só serão utilizados caso o empate permaneça
após julgado o Primeiro.  

 

9.6.1 Julgados os 3 quesitos e permanecendo o empate o prêmio será dividido em
valores iguais aos participantes que permanecerem em situação de empate. 

  

10. DA PREMIAÇÃO 
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10.1 Serão conferidos os seguintes prêmios: 

 

Primeiro lugar = R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Segundo lugar = R$  4.000,00 (quatro mil reais)

Terceiro lugar = R$ 3.000,00 (três mil reais)

Quarto Lugar = R$  2.000,00 (dois mil reais)

Quinto Lugar = R$ 1.000,00 (mil reais)

Sexto Lugar = R$ 500,00 (quinhentos reais)

Sétimo Lugar = R$ 500,00 (quinhentos reais)

Oitavo Lugar = R$ 500,00 (quinhentos reais)

Nono Lugar = R$ 500,00 (quinhentos reais)

Décimo Lugar = R$ 500,00 (quinhentos reais)

 

10.2 A entrega das premiações será realizada da seguinte maneira: o Troféu e o
Certificado de participação de cada um dos finalistas será realizado no dia 07
junho 2025, logo após o resultado, sendo obrigatório a permanência dos 10 
(dez) candidatos participantes da FINAL. 

 

10.3  Os prêmios em dinheiro serão pagos em até 15 dias úteis aos 10 (dez) 
finalistas,  por transferência bancária, sendo impreterivelmente em conta 
corrente/poupança, em nome do beneficiário. 

10.4  Na ausência do participante ganhador, de quaisquer um dos prêmios, será 
declarado desclassificado do festival, passando o prêmio para o seguinte na 
ordem de pontuação. 

11 DIREITOS AUTORAIS E USO DE IMAGEM 
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11.1 Os inscritos serão os únicos responsáveis pelas informações prestadas, 
pela qualidade técnica, pelo conteúdo das músicas inscritas e pelo atendimento
das exigências deste Edital. 

 

11.2 Uma vez confirmada a inscrição fica automaticamente subentendida a 
concordância com todos os termos deste EDITAL não cabendo indenização de 
espécie alguma.

 

11.3 O proponente inscrito e selecionado responderá de forma exclusiva e 
integral por eventuais reclamações, questionamentos, acusações ou alegações de
plágio ou violação de direitos autorais, patrimoniais, de propriedade 
industrial e de titularidade de terceiros, entre outros, inclusive pela 
emissão de informações sobre a música que fornecer ao 4° Festival de Música 
Raiz. 

 11.4 O 4° Festival de Música Raiz, reserva o direito de solicitar, a qualquer
momento, documentos que comprovem as declarações dos inscritos, bem como 
solicitar a documentação que comprove a regularidade de todos os critérios 
exclusivos do Festival e desclassificar o trabalho que desatender às 
exigências deste Edital.

 

11.5 Será de exclusiva responsabilidade dos inscritos obterem todas as 
autorizações necessárias para utilização nas etapas deste Edital que assim 
exigirem, especialmente as referentes aos direitos autorais e editoras 
musicais, gravadoras, intérpretes, músicas e demais titulares de direito sobre
as mesmas.

 

11.6 Os autores, músicos e intérpretes, desde já autorizam a cessão para 
utilização de direitos de imagem e som a veiculação das mesmas, assim como das
obras inscritas neste Festival, nos meios de comunicação que se fizerem 
necessários para divulgação do Festival, do Concurso e do 4° Festival de 
Música Raiz, nesta e em outras futuras edições deste Festival.

 

11.7  Para os concorrentes entre 14 e 18 anos de idade, os pais e/ou 
responsáveis legais, desde a confirmação da inscrição, ficam concordatários 
com todos os itens desse Edital, inclusive com a cessão de imagem e som.
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11.8 Não caberá nenhuma forma de indenização e/ou pagamento pela cessão de 
imagem e som, sob qualquer hipótese, assim como pelas divulgações que venham a
ocorrer, inclusive das músicas inscritas.

 

11.9 O inscrito poderá apresentar composições próprias ou de terceiros, 
responsabilizando-se pela informação da autoria e pela devida autorização do 
compositor para uso da obra e sua efetiva participação. O Festival isenta-se 
de quaisquer responsabilidades pelas informações cedidas.

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS 

 

12.1 Caso algum dos participantes for menor de idade, deverá obrigatoriamente 
portar autorização do Juiz da Infância e Juventude, bem como dos pais ou 
responsáveis legais.  

 

12.2 As apresentações deverão ocorrer rigorosamente nos dias, locais e 
horários preestabelecidos e comunicados pela Comissão Organizadora do 4° 
Festival de Música Raiz, não sendo permitidos atrasos e/ou mudanças, assim 
como também é proibida a interrupção e encerramento da apresentação antes de 
seu término, sem motivo plausível. 

 

12.3 Quaisquer esclarecimentos aos interessados e orientação serão prestados 
pela  Comissão Organizadora, em horário comercial de segunda a sexta-feira, 
das 8h à 11h e das 13h às 17h, pelos telefones indicados no item das 
inscrições. 

 

12.4 A inscrição no 4° Festival de Música Raiz, pressupõe a aceitação e 
concordância com todos os termos do presente regulamento.  
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12.5 O participante será desclassificado sumariamente se mantiver conduta 
considerada inoportuna, inconveniente, ou cometerem qualquer tipo de delito, 
assim configurado em lei, assim como também, ofenderem moralmente, agredirem 
fisicamente qualquer membro da Comissão Organizadora do 4° Festival de Música 
Raiz, bem como qualquer outro participante.  

 

12.6 Os casos omissos neste regulamento serão avaliados e resolvidos pela 
Comissão Organizadora do 4° Festival de Música Raiz, detentor de plena 
autonomia, para as decisões que se fizerem necessárias e às quais não caberão 
recursos e contestações posteriores.  

 

12.7 A Comissão Organizadora do 4° Festival de Música Raiz instituirá o Troféu
homenageando uma personalidade ligada à cultura raiz em Tupã. 

 

12.8 A Comissão Organizadora do 4° Festival de Música Raiz,  ofertará o Troféu
de Incentivo Cultural às pessoas físicas e jurídicas que fomentam a cultura e 
contribuem com as artes e artistas de nosso município. 

12.9 A premiação deste festival seguirá a seguinte dotação orçamentária:

Classificação Econômica

     Unidade Requisitante: 02.20 – Secretaria Municipal de Cultura

     Fonte: 0.01.00 – Recurso Próprio

     Funcional Programática: 13.392.1300.2201.0000

     Elemento de Despesa: 3.3.90.31– Premiações Culturais, Artísticas, 
Científicas, Desportivas

     Ficha de Despesa: 482 
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13. DO FORO

 Fica eleito o Foro da Comarca de Tupã para dirimir quaisquer dúvidas. 

 

Tupã, 02 de abril de 2025. 

 

 FICHA DE INSCRIÇÃO  

Título da Música n° 1:  

Autor: 

Título da Música n° 2: 

Autor: 

Título da Música n° 3: 

Autor: 

Título da Música n° 4: 
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Autor: 

NOME DO CANTOR - SOLO/DUPLA/TRIO/OUTRO:

Participante 01:  

Participante 02:  

Participante 03:  

RESPONSÁVEL:

Endereço:  nº:  

Bairro:  CEP:  

Cidade:  Estado:  

RG:  CPF:  

Fone:  (    ) cel: (    )                           

E-mail: 

Link de vídeo:

Declaro estar de acordo com todos os itens do 

regulamento do 4º Festival de Música Raiz. Autorizo a veiculação de imagem, através de 
folders, cartazes, encartes, reportagens ou qualquer outro tipo de divulgação a ser utilizada 
pela Comissão Organizadora e a Prefeitura da Estância Turística de Tupã. 

  

Por ser verdade, firmo o presente.  



Município de Tupã QUINTA | 24/04/2025 Ano 5 | Edição 862 97

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

RETIFICAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025 –

SELEÇÃO  DE  PROJETOS  PARA  FIRMAR  TERMO  DE
EXECUÇÃO  CULTURAL  COM  RECURSOS  DA  LEI
14.399/2022 (LEI  ALDIR BLANC) –  IMPLEMENTAR A
POLÍTICA NACIONAL DE CULTURA VIVA.

A  Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Tupã-SP,  por
intermédio  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura,  torna
pública a retificação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 03/2025 – SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO
DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  COM  RECURSOS  DA  LEI
14.399/2022 (LEI ALDIR BLANC) – IMPLEMENTAR A POLÍTICA
NACIONAL DE CULTURA VIVA, edital elaborado com base na
Lei  14.399 de 08 de julho de 2022,  que passam a ser
considerados, para todos os fins, da seguinte forma:

Onde se lê:

2. VALORES
2.2 - Poderão se inscrever propostas que possam ser

executadas pelo proponente, na categoria implementar a
política nacional de cultura viva;
Categoria Prêmio Quantidade Total

Destinado
Descrição do
Objeto

IMPLEMENTAR
A POLÍTICA
NACIONAL DE
CULTURA
VIVA..

R$
33.487,50

4 R$
133.950,00

Aquisição de obras,
bens culturais, acervo,
arquivo, coleção,
imóveis tombados para
instalação de
equipamento cultural
público; realização de
obras e reformas em
museus, bibliotecas,
centros culturais,
cinematecas, teatros,
territórios
arqueológicos,
paisagens culturais e
outros espaços culturais
públicos.

Lê-se:
2. VALORES
2.2 - Poderão se inscrever propostas que possam ser

executadas pelo proponente, na categoria implementar a
política nacional de cultura viva;
Categoria Prêmio Quantidade Total

Destinado
Descrição do
Objeto

IMPLEMENTAR
A POLÍTICA
NACIONAL DE
CULTURA
VIVA.

R$
33.487,50

4 R$
133.950,00

Fomentar as redes de
Pontos de Cultura, por
meio de Termos de
Compromisso Cultural e
Prêmios, e concessão
de bolsas para Agentes
de Cultura Viva.

Tupã, 24 de abril de 2025.
...........................................................................................................
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